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Dispõe sobre a criação e extinção de
cargos de provimento efetivo, no
Quadro de Pessoal do Poder Executivo
Municipal de ltambé-PE, altera a Lei no
L.843/20L9, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado de Pernambuco,
FAçO SABER que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art.-1o Ficam criados, nos quadros de pessoal do Poder Executivo
Municipal de Itambé-PE, em quantidade e denominação, os cargos de
provimento efetivo constantes do ANEXO I da presente lei, que integra
esta como sua parte complementar e inseparável.

§ 1" Os requisitos e as atribuições dos cargos de provimento
efetivos de que trata este artigo são os deflnidos no Anexo II desta Lei.

§ 2' O vencimento de cada cargo de que trata o caput deste artigo,
inclusive o de alguns já existentes no quadro de pessoal do município, é

o definido no ANEXO I da presente Lei.

§ 3' Ficam extintos, no quadro de pessoal permanente do Município
de Itambé-PE, os cargos constantes do ANEXO III desta Lei.

Art. 2' Ficam mantidos todos os demais cargos de provimento
efetivo, criados por leis anteriores, no quadro de pessoal do Poder
Executivo Municipal de ltambé-PE, não modificados por esta Lei'

AÊ. 3' Os arts. 6" e 14, da Lei no 7.843/2019, passam a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 6" Os Secretários MunicipaÍs, o Chefe de
Gabinete, o Diretor-Presidente do Regime Próprio de
Previdência Munícípal, o Coordenador do Sistema de
Controle Interno Municipal, a Coordenadora da DeÍesa
dos Direitos da Mulher e o Pregoeiro são considerados
Agentes Políticos, identificados pelo símbolo AP,
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livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal, com subsídios fixados por lei de
iniciativa da Câmara municipal.

A,t. 74 Aos cargos de provimento em comissão
poderá ser atribuída verba de representaçãot no
percentual de até TOOo/o (cem por cento) sobre o seu
respectivo vencimentq cujo critério à sua concessão
será defÍnido por Decreto regulamentar expedido pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art.4' Os Anexos IV e V da Lei no 1.843/2019 e o Anexo desta
legislação, ali, intitulado "Quadro Geral dos Cargos", ficam substituídos
pelos Anexos V, VI e VII, respectivamente, da presente Lei, que passam a
integrar esta como parte complementar e inseparável.

Art. 5 " Fica alterado o parágrafo único do art. 10, da Lei

1.843/2019, o qual passa a ter a seguinte redação:

Paragrafo único. As jornadas de trabalho dos
servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo
são as definídas no ANExo I da Lei 7843/2019.

AÉ.6" Ficam criadas, no âmbito do Poder Executivo Municipal de
Itambé-PE, as gratificações para desempenho das seguintes funções nos
processos de contratações :

I. Agente de Contratação;
II. Membro da Equipe de APoio;
III. Membro da Comissão Especial de Contratação'

t.843/2019:
tl

A,t.20,

r-...
f) Coordenadoria da Defesa dos Direitos da Mulher.
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Art. 70

Paragrafo único. Os valores das gratificações, em valores e
quantidades a que se refere o caput deste artigo estão definidos no Anexo
IV da presente Lei, que integra esta como sua parte complementar e

inseparável.

AÉ.7'Ficam acrescidas a alínea "f" ao inciso I e a alínea
inciso II, com a redação a saber, bem como alterada a alínea "i" do inciso
II, que passa a ter a seguinte redação, todos do art.. 20, da Lei no

a
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fi
i) Secretaria de Infraestrutura;

m) Serviços Urbanos.

Art.-8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagem a 01 de janeiro de 2024.

Art. 9' Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Munic PE, em 21 de março de 2024.
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ANEXO I

Gabinete da Prefeita Municipal de Itambé-PE, em 21 de março de2024'
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QUADRO DE CARGOS EFETTVOS

CARGA
HORARIA
SEMANAL

ESCOLARIDADE EXIGIDAVENCIMENTO
BASE R$

TOTAL DE
CARGOS
FINAIS

TOTAL DE
CARGOS
CRIADOS

CARGON" DE
ORDEM

40 horas5.000,00 -urso Superior em Ciências Contábeis,
inscrição no conselho de classe e

com
pós-

o em Contabilidade Públicã.rad u

111 CONTADOR

30 horasCurso Superior em Direito, aprovado pelo
MEC, com inscrição na OAB, e mínimo de 02
anos de rática urídica.

3 5.000,001ADVOGADO2

40 horasCurso Superior aprovado pelo MEC nas
de Pedagogia ou Psicologia e especialização
na área de Psicopedagogia, aprovado pelo

a reas

M EC.

2.500,o022PSICOPEDAGOGO

30 horas7.A72,OO Curso Superior em Engenharia, com inscrição
no conselho de Classe.

20ENGENHEIRO CIVIL4

2.200,00 ::E_:rH".ff serviço social e resistroI5
30 horas2ASSISÍENTE SOCIAL
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ANEXO II

ATRIBUIçÕES DOS CARGOS CRIADOS

CARGO ATRTBUIçõES

ADVOGADO 1- Representar o Município de Itambé-PE em juízo ou fora dele,
em qualquer instância, nos casos em que entender convenientê;
2- promover cobrança extrajudicial e/ou judicial da dívida ativa;
3- promovêr /acompanhar processos administrativos;
4- firmar, como representante legal do Município, contratos,
convênios e outros ajustes congêneres;
5- exêcutar outras atividades pertinentes ao cargo.

ASSISTENTE SOCIAL 1- Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da
assistência social;
Z- prepaÂt programas de trabalho referentes ao Serviço Social;
3- supervisionar o trabalho dos auxiliares do serviço social;
4- realiz e interpretar pesquisas sociâls;
5- orientar e coordenar trabalhos nos casos de reabilitação
profisslonal;
6- encaminhar clientes a dispensários e hospltais acompanhando
o tratamento e a recuperação dos mesmos assistindo aos
familiares, planejar e promover inquéritos sobre a situação
social de escolares e suas famílias;
7- fazer trlagem dos casos apresentados para estudo ou
encaminhamento;
8- selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência
à velhice, à infâncla abandonada, a cegos, etc.;
9- ÍazeÍ levantamentos sócio-econômicos com vistas a
planejamento habitacional. nas com unidades;
10- pesquisar problemas relacionados com a biometria médica;
11- supervisionar e manter registros dos casos investigados;
12- prestar serviços em creches, centros de cuidados diurnos de
oportunidades e socias;
13- prestar assessoramento em assuntos de sua competência;
14- participar no dêsenvolvimento de pesquisas médico-sociais e
interpretar, junto ao médico, a situação social do doente e de
sua família;
15- responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à
execução das âtividades próprias do cargo;
16- executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo
regu lamento da profissão.

CONTADOR 1- Planejar o sistema de registros e operações, atendendo às

necessidades administrativas e às exigências legais, para

possibilitar controle contábil e orçamentário;
2- participar na elaboração e confecção dos demonstrativos e
demais anexo do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias supervisiona os trabalhos de contabilização dos

documentos, analisando-os e orientando seu processamento,

para assegurar a observância do plano de contas adotado;
3- controlar e acompanhar o recolhimento dos tributos
municipais, bem como a escrituração de todos os livros
comerciais e fiscais, veriflcando se os registros efetuados

correspondem aos documentos que lhes deram origem, para
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fazer cumprir as exigências legais e administrativas;
4- controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliação
de contas, conferindo os saldos aprêsêntados, localizando e

êmendando os possíveis erros, para assegurar a correção das

operações contábeis;
5- proceder ou orientar a clâssificação e avaliação de despesas,
examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e
serviços;
6- supervisionar os cálculos de reavaliação do ativo e de
depreciação de veículos, máquinas. móveis, utensílios e
instalações, ou participa destes trabalhos, adotando os índices

indicados em cada caso, para assegurar a aplicação correta das

disposições legais pertinentes;
7- organizar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos de

rmas contábeis, para apresentar
situação patrimonial, econômica

financeira da instituição;
8- elaborar relatórios sobre a patrimonial, econômica e

financeira da instituição, aprese dados estatísticos e

elementos contábeispareceres técnicos, para fornecer
necessários ao relatório da diretoria;

rar a em Problemas nceiros, contábeis,

adm inistra e orça rios, dando eres à luz da

ntribuir para acte nct cas
de

tábeis, a fim d

rreta o líticas e instru m s de ação nos

ridos
0- real r tra d auditoria contábil, t balhos atinentes

izar perícias eunidade
rificações j
- organiza

de interno. Pode

udiciais;
1 ro de contabilidade d custos, e outras

des necessária ao controle e execu o orçamentária e

igências da Lei defin ceira no que ta e ao atendimento das

Responsa e sca t.

ENGENHEIRO CIVIL 1- Executar e acompanhar atividades destinadas
planejamento operacional e a implementação;
2- fiscalizar construções diversas;
3- executar projetos e supervisionar obras públicas;

4- efetuar outras tarefas inerentes ao cargo.

ao
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Gabine a Prefeita Mu icipal mbé- PE, em21 dem o de 2024.
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1- promover intervenção psicopedagógica, visando a solução
dos problemas de aprendizagem, tendo por enfoque o indivíduo
ou a instituição de ensino público ou privâdo ou outras
instituições onde haja a sistematização do processo de
ãprendizagem na forma da lei;
2- realiz diagnóstico e intervenção ps icoped agóg ica, mêdiante
a utilizâção de instrumentos e técnicãs próprios de
Psicopedagogia;
3- utilizar-se de métodos, técnicas e instrumentos
psicopedâ9ó9icos que tenham por finalidade a pesquisa, a

prevenção, a avaliação e a intervenção relacionadas com a

aprendizagem;
4- atuar na consultoria e assessoria psicopedagógicas,
objetivando a identificação, a compreensão e a análise dos
problemas no processo de aprendizagem;

o psicopedagógico aos trabalhos realizados nos5- realizar a

ssionais em trabalhos teóricos e

e supervisão de cursos de

Psicopedagogia em

ção de pesquisas

7- efetuar orientação, coo
Psicopedagogia;
8- atuar na direção de servi
estabelecimentos públicos ou privados
9- promover rojeção, direção ou

ag cas,

de Psicopedag

PSICOPEDAGOGO
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ANEXO III

Gabinete Prefeita M ,em21 de rço de 2024.
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CARGOS EXTINTOS

QUANTIDADES
DE CARGOS

nós exrrrçÃo

ORDEM QUANTIDADE
DE CARGOS
EXTINTOS

00Analista contábil 021

00022 Analista de Apoio Jurídico
02 o23 Analista de Enqenharia Civil
20 304 Merendeira
10 30Monitor -rrd

05Fiscal de Trânsito6
02017 Fiscal de Controle U rbano
0404B o

10\ \ooante9

nicipal d mbé-

,ia
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ANEXO IV
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TIAMBE

E, em 21 de de 2024.
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GRATIFICAçAO
vALoR DA cmrrrrclçÃo ngrunçÃo

2.000,00AGENTE DE corurnareçÃo

800,00

\
80 0,00rssÃo ESPEcrat oe contnnraçÃoMEMBRO DA COI\,Í

nua Jo.{é d€ C.rtÍo, 64. C.ntÍo lt mbé'PE I CEP: 5t92G{n0 | Yclcíonc: ítll 3635.U56
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vENcrMENTos Dos AGENTEs poúrrcos
E cARGos DE pRovrMENTos ru coutssÃo

TOTAL VALOR
MÁxrMo R$

vllon uÍntuo
MENSAL RS

TOTAL VALOR
uixruo n$

vllon mÁxruo
MENSAL R$

QUANTIDADE
DE CARGOS

1 17.000,006. 500,0 0AP 18 .1
162.000,00er.ooo,óU 3.600,00Lcc1 45 1.800,00

183.000,0091.500,00 3. 000,00cc2 61 1.500,00

12 7.080,0063.540,00 2.824,0045 1.4!2,00cc3
107.312,0053.656,00 2.824,O038 L.472 t00cc4 I 579.392,0OJ 96,00289 6

TOTAL
GERAL

207I
Gabinete da Prefeita Municipal de Itambé-PE, em 2l de março de 2024.

sÍr,rsor-o

6. 50 0,00 117.000,00
:
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ANEXO VI

rrEfaOrçOss o es poiirrcos
E DOS CARGOS DE PROVIMENTOS EM COMISSÃO

QTD POR
CARGO SIMBOLO CARGO E ATRIBUIçÃO

1 AP SECRETAR.IO DE SAUDE
Por si só ou através de seus departamentos: conceber, implementar e operar a política
municipal de saúde; cuidar do atendimento médico hospital, ambulatoriâ1, odontológico,
laboratorial da população; administrar postos de saúde; promover campanhas de vacinação, de
melhorias das condições ambientais e de prevenção de doenças; articular-se com entidades
congêneres em prol da melhoria das condições de saúde da população do município; solicitar e
autorizar compras de materiais e equipamentos; observar e cumprir leis, decretos e
regulamentos; respon;eHlEüiçr 9de , patrimônio da Secretaria; coordenar projetos de
interesse de suasffi{,rtúli#f[furçtaria nas solenidades e comemoraçôes oficiais
do t"t un icípjrgiÍ$§ffiFBi ãí nó-níãi iftSBffiklita ndo os pri ncípiosidmi n istrativos; zelar
peto aodffiênto integral do efetivo to-t .çua respectiva Seêietaria; atender ao
público em qeral; realizar outras tãrefas afins.

1 cc1 SECREÍÁRIO EXECUTIVO DE SAÚDE
Assessorar o Secretário em assuntos de interesse da secretaria diretamente em todos os seus
atos, compromissos, reuniões de trabalho, fazer contatos com demais autoridades; zelar para
que todas as tarefas sejam desempenhadas conforme a necessidade do Secretário; executar
outras tarefas correlatas às acima descritas ou por determinaeão do Secretário sempre com a

finalidade de assessoramento e confianÇa pessoal.

cc1 ASSESSOR TÉCNICOI
Realizar atividades relacionadas ao planejamento, desenvolvimento, alimentação de sistemas,
coordenação, supervisão, orlentação e execução de tarefas envolvendo atividades contábeis,
iurídicas, administrativa, de informática e de enqenharia,

cc2 DIR,ETOR CLÍNICO2
Dirigir, coordenar ê orientar o Corpo Clínico da instituição; supervisionar a execução das
atividades de assistêncla médica na lnstituição; zelar pelo fiel cumprimento do Regimento
Interno do Corpo clínlco da instituição; promover e exigir o exercício ético da medicina; efetuar
substituição do profissional da escala quando necessário; definir o nÚmero de médicos; zelar
pela fiel observância do Código de Ética Médica; observar as Resoluções do cFl4 e do CREMESC
diretamente relacionadas à vida do Corpo Clínico da instituição; organizar os prontuários dos
pacientes.

cc2 GER,ENTE DE SAÚDE BUCALI
Participar do prccesso de planejamento, investimento, acompanhamento e avaliação das ações
desenvolvidas no território de abrangência das unidades básicas de saúde onde tem
implantadas Equipes de Saúde Bucal, Centro de Especialidades Odontológicas e Laboratórios
l4unicipais de Prótese Dentária; promover e participar de eventos afins à área se saúde bucal;
identificar as necessidades e as expectativas da população em relação à saúde bucal; estimular
e executar ações educativas/preventivas, curativas e de urgência; executar ações básicas de
vigilância epidemiológica em sua área de abrangência; desenvolver ações intersetoriais para a

promoção da saúde bucal; garantir a infraestrutura, o pessoal, os equipamentos e os materiais
para a resolutividade das ações de saúde bucal; considerar o diagnóstico epidemiológico de
saúde bucal para a definição das prioridades de intervenção no âmbito da atenção básica e dos
demais níveis de complexidade do sistema e proporcionar a capacitação permanente dos

orofissionais da Odontolooia

1 cc2 O BÂSICAGERENTÉ DE ÂTEN
Coordenar as ações para organização da rede de atenção primária e os trabalhos das suas
unidades; propor, coordenar, monitorar e avaliar políticas de atenção primária à saúde;
articular processos intra e intersetorial, tendo como objetivo qualificar a atenção primária à

saúde no municÍpio; propor e implementar ações para a reorganização e qualificação da
atenção primária, tendo a saúde da família como estratégia prioritária para o fortalecimento
desse nível de atencão; disseminar informaÇões relevantes da atenção primária do município

1 cc2 GERENTE ADMINISTRATIVO
Planejar, organizar e gerenciar a divisão e todos os funcionários subordinados; planejar a

manutenÇão preventiva de equipamentos; gerenciar as compras, patrimônio e arquivo,
controlar o estoque de materiais; organizar a limpeza; direcionar o destino de resíduos, zelar

elo bem-estar dos funcionários cuidar da infraestrutura do es físico

rbHêElrtf - C(-D F-at ! CE 5nO0 I kltrt: fica
Glo.ü&qrü,€ n**tr.b
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cc1 GERENTE DE ATENÇÃO HOSPITALAR É UNTDÂDES MISTAS1

Planejar, organizar e gerenciar Unidade de Pronto atendimento Municipal, unidades Mistas
Municipais e hospitais 14unicipais, bem como todos os funcionários subordinados; planejaÍ a

manutenção preventiva de equipamentos; gerenciar as compras, patrimônio e arquivo,
controlar o estoque de materiais; organizar a limpeza; direcionar o destino de resíduos, zelar
pelo bem-estar dos funcionários; cuidar da infraestrutura do espalq llÍgico.

4 cc3 SUBGERENTE ADMINISTRÂTIVO
Planejôr, organizar e gerenciar a unidade hospitalar e todos os funcionários subordinados;
planejar a manutenção preventiva de equipamentos médico-hospitalar; controlar o estoque de
materiais; organizar a limpeza; direcionar o destino de resíduos hospitalâres, zelar pelo bem-
estar dos pacientes; cuidar da infraestrutura do espaço fi9lqq

cc3 SUBGERENTE DE ENFERMAGEM1
Coordenar, orientar e supervisionar as atividades desenvolvidas no setor; implantar normas e
sistemas de trabalho, discutindo periodicamente com a equipe de trabalho, aplicando a revisão
das rotinas e elaboração de novos projetos, bem como aprimorar os já existentes, visando o
bom desenvolvimento da área; realizar avaliação de desempenho dos funcionáÍios, através da

supervisão das atividades desempenhadas pelos colôboradores e levantar as necessidades de
colaboradores; elaborar escêla mensal de serviços

agem, auxiliando na padronização de normas e

renciais e fazel

alhos de linaUi s multidisci

treinamento para
e elaborar an nar a rotina de enfermagem do ambulatório;
realizar a GERENTE para o acompanhamento de
rotin m gestão de equipe; avaliar a

c
imentos internos, particiPar de

e acompanhar atividades da equiPe;
o processo de trabalho Para oos serviços de enfermagem, mon

ais; acompanhar as ações deento de normas técnicãs, administrativas

1 cc3 BGERENTE N

resultados
ico da

indicadores; pro

ais da secretaria e
ada de d

a; manter e aperfeiçoar o
coordenar a prospecção e

r a alta administração

Coordenar a e de planejame
modelo de

moderniimplantação
desenvolvimento dos p

asarencom as tn

o institucional; I tir a padronização no
voltado pa
projetosI

1 cct t
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c no tro raentospagame
oo ntrecebi rne
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Receber e gua ar

des esa sp
ba ncacicon

Us E NTEE RBG

, aplicações financeiras,
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Planejar, organizar e gerenciar o setor e todos os fu
estoque de materiais; organizar a limpeza; entregar
exames; direcionar o destino de resíduos; zelar pelo
infraestrutura do espaço físico; buscar a excelência
Secretário Municipal em todas as questões pertinentes

ncionários subordinados; controlar o
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bem-estar dos pacientes; cuidar da inFraestrutura do e

serviços públicos, assessoft)r o Secretário Municipal em
que está diriqindo; cumprir o plano de govemo em prol

ncionários subordinados; controlar o
uardar sigilo de avaliaçôes; zelar pelo
spaço físico; buscar a excelência dos
todas as questões pertinentes à área
da população e atender aos princípios

ntroco rlanadosUs bordnfu onci TIa osostodoseíiancreeo na za rP na a r ger9ej
azel bemoffa ed 5re dI 5uo pelrec ondna 7 ra a mdeUE terima a 5 o pestoq r9

rvi 5aI xcee cllên dosa sesca çobUe5 Íí icosad df ia fran Uestrut afdos ecl ten s c paçopa
a TEa a eU aestu s n ntee se tm soda 5a estõe qa of cSe flretá pertiobtU cos ssessora qp

inder osa nc osateeU o pademd TO prienoaoíTI ppo açãopl

administrativos.

SUBGERENTE DO CAPS

diriqindo; cump
administrativos,

I cc3

hE rcÉ dG Cdo, ta - Gltto ffi+C | (D 55&tor@ | H.ft rc (tl) ül5,U!í6
(D: lo.t5ulto/@r{0 m'm+Qfa.tr

FnÉlgÍuEA qrír cff Yo(Ê

eeosgestão
dedos

efetuar
de receitasfatos que

de verbas,arrecadação

e gerenciar
materiais;

o setor
o destino

doestar
Municipal
governo



TIAIúBE
BGERENTE DO SAMUI cc3

Móvel; executar prescriçôes médicas por telemedacana; prestar cuidadosde enfermagem de
maior complexidade técnica a pacientes gElves e com risco de vida, que exijam conhecimentos
científicos; planejar, organizar e gerenciar a equipe de funcionários subordinados; controlar o
estoque de materiais; organizar a limpeza; cuidar da infraestrutura do espaço físico; buscar a

excelência dos serviÇos públicos, assessorar o Secretário Municipal em todas as questões
peÉinentês à área que está dirigindo; cumprir o plano de governo em prol da população e

Supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no Atendimento Pré-Hospitalar

atender aos nct ios administrativos.

1 cc3 SUBGERENTE DO NASF

rramentas técnicas: projetos

r

r o desenvolvi me

avamover o edbatri u es5a pro açarçoe
lano de o

F e os Conselhos de Saúde, do desenvolvimento e da

Organizar, administrar e chefiar o setor sob sua respônsabilidade; promover e facilitar a

interação das equipes Saúde da Família, com foco na promoção da transdisciplinaridade e
ordenação do processo de trabalhoi pactuação da agenda local entre as equipes NASF e Saúde
da Família; organização das reuniões das equipes; discussões e priorização das situações de
risco do território, acolhimento dos usuários; discussão do plano de trabalho com a Equipe

NASF, UBS, Supervisão Técnica de Saúde; Gestão de pessoas; acompanhamento e promoção

da Educação Permanente; monitoramento da produção com discussão contextualizada;

e

avaliação, em conjunto
impacto sobre a situação de saúde; garantir aimplementação

qualidade
su bordi e das ações das equipes NASF e a

, apoio matricial, clínica ampliada;utiliz
penho indlvidual e das equiPes;co

funcionamento da Divisão e servidores

1 cc3 GERÉNTE DO SETOR DE EMPENHO
anizar, adminlstrar e chefiar o setor sob sua respon

rclpal; elaborar em
fiscais; garantir qualidade do serviço

funcionamento a Div

diretrizes supe
, chefiando e a
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inados.

dade dentro das normas e
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; zelar p€lo perfeito

SUBGERENT RI
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NTE DA VIGIúNCIA EPIDEMIOLóGICASUBGERE1 cc3
Organizar, administrar e chefiar o setor sob sua
diretrizes superiores da Administração Municipal e lei
o conhecimento, a detecção ou prevençâo de qualqu
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condições de saúde adequadas à população brasileiro, observando os princípios e diretrizes do
SUS; garantir a qualidade do serviço público; zelaÍ pelo perfeito funcionamento da Divisão e

servidores subordinados

I cc3 BGERENTE DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLóGICASSU
Promover e/ou participar de reuniões técnicas junto à SMS e as Coordenadorias; promover e
Participar de eventos afins à área de saúde bucal; orientar e consolidar os processos de
planejamento e avaliação regional, bem como as análises de resultados e impactos; estimular
a realização do processo de planejamento do sistema de saúde dos municípios, incluindo os
investiméntos em saúde bucai; acompanhar e oferecer ASSESSOR TÉCNICO para os municípios
na implantação/implementação/reorientação da política municipal de Saúde Bucal de modo a

respeitar e integrar as políticas Federais e Estaduais de saúde; identificar demandas e
especificidades regionais locais de modo a orientar a sua operacionalização em conformidade
às políticas nacional e estadual de Saúde; identificar situações problemas e prioridade de
intervenção em saúde bucal; identificar, a partir dos indicadores de qualidade, da análise do

oerfil eoiderniolóqico, os riscos à saÚde bucal

t cc4 DE CONTROLE DE IN PITALARCHEFE DO CCIH co
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dei
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SECRETA DE1 AP

setores da administração pública; promover as intermediaçôes com o Poder Leqislativo,

e operar políticas, Planos,Por si ou através seus Departômen : conceber, implementa

trolar o monto blico e investir na ca ta o de seu uadro funcional,

I

cc1 DIRETOR DE ADMINISTRÂI
Assessorar o Secretário em assuntos de interesse da Secretaria
atos, compromissos, reuniões de trabalho, fazer contatos com demais autoridades; zelar para

que todas as tarefas sejam desempenhadas conforme a necessidade do Secretário; executar
outras taÍefas correlatas às acima descritas ou por determinação do Secretário sempre com a

diretamente em todos os seus

alfinalidade de assessoramento e confia

GÉR,ENTE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS1 cc1
Planejar, formular, propor, executar e coordenar a política de I
de administração, de acordo com os objetivos estratégicos,
aperfeiçoamento do quadro funcional; implântar e coordenar

estão de pessoas da secretaria
visando o desenvolvimento e
os sistemas de avaliação de

desempenho e de gestão por competências; recrutar, desempenhar e estimular os recursos
humanos n Sde riaecretae tomfri m I na fta fola ah dee e

GERENTE DE GARAGEM E TRÂNSPORTE1 cc2
Gerenciar, implantar e operacionalizar os serviços relativos a frota, com bustÍvel, manutenção,
loca o de veículos dentre outras correlatas.

2 cc3 ERENTE DE GESTÃO DE FOLHA E MOVTMENT ALDESUBG

coordenar e controlar os imentos técnicos e administrativos de movimentaPla ar
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de pessoal; coordenar a administração de pessoal, dos órgão e entidades da administrdção,
inclusive o controle da movimentação de pessoal e da gestão flnanceira da folha de
pagamento; apreciar a legalidade de situaÇões de acumulação de cargos, empregos e funções
oúblicas; orientar os órqãos e setores sobre assuntos relacionados a sua competência.

1 cc2 GERENTE DA DIVISÃO DE ÂDMINISTRÂCÃO
Planejar, organizar e gerenciar a divisão e todos os funcionáíos subordinados; planejar a
manutenção prêventiva de equipamentos; gerenciar as compras, patrimônio e arquivo,
controlar o estoque de materiais; organizar a limpeza; direcionar o destino de resíduos, zelar
oelo bem-estar dos funcionários; cuidar da infraestruturô do esoaco físico.

ASSESSOR TECNICOI cc1
Realizar atividades relacionadas ao planejâmento, desenvolvimento, alimentação de sistemas,
coordenação, supervisão, orientaçâo e execução de tarefas envolvendo atividades contábeis,
iurídicas, administrativa, de informática e de enqenharia,

cc3 SUBGERENTE DE MANUTENCÃO DE GARÂGEM2
Planejar, coordenar e controlar as atividades de transporte,
qarantindo o atêndimento aos óraão de sua estrutura.

no âmbito da secretaria,

,. cc3 SUBGERENTE DE PATRIMôNIO E ARQUIVO

idades relativas ao planejamento, contmle,

ais de sua competência; guardar, organiz
ed is.

de gestão patrimonial e de materiais da

mas de administração patrimonial dosatização e operacionali
e controlar as atividades técnicas edades da administraçâo; Planejar,

servar os arquivos documentais,

Promover,
administra
coo
órg

cc3 RENTE DE INFORMÂTICAI

uaçao

o
melhorla dos rviços, na atua ção tecnológica

, métodos e competências,
nalizando esforços para a

xpansão do emprego da

r, coordenar e
com uso in

na tntinfo
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ia da Informa

ica NluniciI
CHEFE DE COMPRAS

a Iü , I1 cc4
onais que otimizem as
utilização dos recursosl ffifli1",í"1'"Jãil,.i"#:1

PREGOEIR.O/PRESIDElITE CPL1 AP

\
o, Assistência Social elicitatórios llgados

Receber as

Municipal de Saúde, EdMunicípio, aos Fund

ces,
adj

bilidade, classificação e
rêferente aos processoshabilitação, assi

as questões de acei
ao objeto da licitação,

M4 \cc4
Receber, examinar e Julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitaçôes e ao
cadastramento de lkitantes, sendô que dentre esses documentos estão os de habilitação e
oroDostas.

,, cc4 DE GABINETE
Assessorar o Secretário em assuntos de interesse da Secretaria diretamente em todos os seus
atos, compromissos, reuniões de trabalho, fazer contatos com demais autoridades; zelar para
que todas as taíefas sejam desempenhadas conforme a necessidade do Secretário; executar
outras tarefâs correlatas às acima descritâs ou por determinação do Secretário sempre com a

finalidade de assessoramento e confianÇa pessoal.

AP secnrrÁnro pARA assuNTos JunÍorcos1
defender os interesses do município, ajuizando e

contestando ações e interpondo recursos a elas inerentes; promover e acompanhar processos
administrativos; realizar estudos e pesquisas sobre matérias jurídicas, promovendo suâ
divuloacão; executar outras atividades pertinentes ao cargo

Por sl ou através de seus departamentos:

GERENTE DO CONTENCIOSOt cc2
Assessorar a Secretaria de Assuntos Jurídico; realizar atividades inerentes
acompanhamento de tramitações processuais, nas diversas instáncias; encaminhamento de
relatórios e execução de outras atividades pertinentes ao calq9.

à função, com

cERENTE Do NÃo coNTENcroso1 cc2
Organizar, coordenar e controlar processos e documentos; auxiliar as atividades
administrativas vinculadas a Secretaria de Assuntos lurídicos; responder pelos processos

administratavos; exercer, extraordinariamente representação judicial.

GERENTE DA FAZÊNDA MUNICIPALI cc2
Assessorar as políticas fiscal e financeira do Goye!-lquqlqipq[ promover a execuÇão da dívida
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ativa municipal,

1 cc4 OFICIAL DE GABINETÊ
Assessorar o Secretário em assuntos de interesse da Secretaria diretamente em todos os seus
atos, compromissos, reuniões de trabalho, fazer contatos com demais autoridades; zelaÍ para
que todas as tarefas sejam desempenhadas conforme a necessidade do Secretário; executar
outras tarefas correlatas às acima descritas ou por determinação do Secretário sempre com a

finalidade de assessoramento e co fia n

AP SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIÂ SOCIAL1
Por si ou através de seus departamentos: conceber, implementar e operar os assuntos
inerentes a política de desenvolvimento social; promover programas de melhoria da renda
familiar; prover a população de meios para sobrevivência e habitação; apoiar o programa de
erradicação do trabalho infantil; atender pessoas e gestantes carentes; promover programas
de ocupação utilitária e direcionar menores, jovens e idosos carentes ou abandonados;
articular-se com entidades congêneres em prol da melhoria das condições humanas no
município; fiscalizar os serviços a seu encargo; solicitar e autorizar compras de materiais e
equipamentos; observar e cumprir leis, decretos e regulamentos; responsabilizar-se pelo
patrimônio da Secretaria; coordenar projetos de interesse de sua Secretaria; representar a

Secretaria nas solen oficiais do MunicÍpio; estabelecer as normas
vos; zelar pelo aproveitamento integral dointernas, respe

r outras tarefas afins, sendo de elevadaefetivo lota
confian

NICO1 cc1
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VIGILÂNCIÂ SóCIOGERENTE DE1 cc
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plantad as rnos federal e estadGerenciar as a
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SUBGERcc:1

ização e/ou superação
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serviços; promover a
e seus membros.
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Assistência Social

inclusão social destas
ica de ações articulad

proteção social bás
das desigualdades
funcionam por meio de

1 cc3 SU ÀESP

âbandono, discriminação, entre outros; aÊicula-se com a rede socioassistencial e o sistema de
garantia de direitos como: Poder Judiciário, Ministério PÚblico, Conselho Tutelar, entre outros
para assegurar proteção social especial às pessoas em situação de violência, visando sua
integridade física, mentâl e social; além de foÊalecer os vínculos familiares e a capacidade

U e 5eÍa írm saendi ud 5od qaten en U raestrutu ntesco nto ed aÇoesj
n ci adecom ncrre da mae sU 5tratosim UA de ol deo d rer etos eg genm e t çao açaen

da família

1 cc3 ETOR EMPENHOSUBGEREN
Organizar, administrar e chefiar o setor sob sua responsabil
diretrizes superiores da Administração Municipal; elaborar empenhos; receber e conferir notas
fiscais; garantir a qualidade do serviço pÚblico, chefiando e assessorando a área relacionada,
devendo manter a estrita observância das metas e plano de governo; zelar pelo perfeito

idade dentro das normas e

subordinados.funcionamento da Divisão e serv

1 ccl TESOUREIRO
Receber e guardar valores; efetuar pagamentos e controlar recebimento e pagamentos

efetuados; registrar fatos que envolvam o recebimento de receitas e o pagamento de

despesas, arrecadação de verbas, aberturds de contas bancárias, aplicações financeiras,
bancárias im Diário de Tesouraria.elabo odeBocon

1 cc4 CHEFE DO
Coordenar, articular, acompanhar e avaliar o processo de implementação dos programas e

básica o ionalizadas nessa unidade Uicitarcaserv e etos de
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1 cc4 CHEFE DO SCFV
Organizar, administrar e chefiar a seção sob sua responsabilidade dentro das normas e
diretrizes superiores da AdministraÇão 14unicipal; acompanhar a execução do serviço por meio
da participação das atividades de planejamento; assessorar o orientar social; acolher e ofertar
atividade comunidades e coletivas no território.

I cc4 CHEFE DO CREAS
Organizar, administrar e chefiar a seção sob sua responsabilidade dentro das normas e

diretrizes superiores da Administração Municipal; coordenar os serviços ofertados pelo CREAS;
proporcionar acolhida e escuta qualiflcada; fortalecer a função protética da família, bem como
a interrupção de padrões de relacionamento familiares e comunitárlos com violação de direitos;
procurar à potencialização dos recursos para a superêÇão da situação vivenciada e

reconstrução de relacionamentos familiares, comunitários e com o contexto social, ou
construção de novas referências, quândo for o caso, as famílias e indivíduos a direitos
socioassistenciais e à rede de proteção social no protagonismo e na participaçâo social;
trabalhar com a prevenÇão de agravame e da institucionalização.

1 cc4 CHEFE DE PROGRÂMAS SOCIAIS PARA C

Organizar, admin
diretrizes superio

b sua responsabilidade dentro das normas e
pal; coordenar a manutenção permanente de

istrar e chefiar a seção so

eo rU técnicoa rti la

UNICOCHEFE2 cc4

cia social, Educação, Saúde e outras áreas
ca

atividades e equipe de cadastro UN

denúncias e iTAnveriflcar e direceberrama

r, monitorar e avaliar as ações de
parcerlas com as secretarias de

s para viabilizar a gestão do
d

to; elaborar relatórios; articular e imp

1 cc4 GABIN

, reuntoes trabalho,
da Secretaria

contatos com d
a necess

por determinação
I

Assessorar o S
atos, compromi
que todas as ta
outras tarefas
finalidade de

êm assuntos

penhadass sejam

amente em todos os seus
is âutoridades; zelar Para

do Secretário; executar
ecretário sempre com aI

CHEFE DE1 AP

ial, honrdria e eventos,
pação do prefeito em

funpal em

conselhos co

ma
l'1 especiâis, nas relaçõesAssessorar o

institucionais e
políticas, nos proj
relativos ao ceri

tambem atuando ações relativas à pa

SUBGERENTE DE1 cc3

CHEFE DE CERIMONIALI cc4
Acompanhar a agenda externa e intema do Chefe do Executivo Municipal; organiza
paÉlcipar de promoções, eventos e cerimônias, no âmbito da Prefeitura Municipal; pro

contatos
recepção,
Prefeitu ra

com o púbiico externo, prestando informações de interesse coletivo; organizar
elaboraçâo e expedição de convites; articular junto aos órgãos técnicos da

t e/ou
mover

ra va rtici de to os setores nos eventos lizados
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administração direta e indireta; comunicar ao ór9ão da administração direta competente para a

apuraÇão de todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público de que venha a ter ciência em
razão do exercício de suas funçôes, mantendo atualizado arquivo de documentação relativo às

de forma intersetorial, as reclamações dos munícipes que envolvam mais de um órgão da

d núncias e re resenta recebidasrecla

COORDENADORA DA DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER1 AP

e a participação popular das mulheres e oferecer apoio aos
l; coordenar a gestão dos equipamentos públicos

Formular, cooÍdenaÍ e articular políticas de defesa dos direitos das mulheres; promover
campanhas educativas e não discriminatórias de côráter municipal; articular, promover e
executar programas de cooperação com organismo nacionais e internacionais, públicos e
privados, voltado à imptementação de políticas para as mulheres; propor e coordenar
programas, serviços e ações afirmativas que visem a promoção e defesa dos direitos da
muúer, a superação das desigualdades, a eliminação da discriminação e a plena inserção na
vida econômica, politica, cultural e social do Município; estabelecer diretrizes relativas às
políticas públicas de geração de emprego, trabalho e renda; acompanhar e exigir o

cumprimento da tegislação que assegura os direitos da mulher; colaborar com os demais
órgãos da administração municipal na deflnição de políticas pÚblicas e no planejamento e

execuçâo de programas e açôes voltados para a mulher; criar instrumentos que promovam a

a

organização, a mobilização
movimentos organ

lência; promover a articulação de redes demunicipais de
à mulherde atenentidades

COMUNASScc45
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ÂssEssoRccl1

GERENTE Do DEpaRTAMENTo oe cesrÃo lourx TIVA1 ccl
Coordenar a formulação do planejamento estratégico municipal; propor e i

modelos e padrões de gerenciamento dos recursos municipais; avaliar o
mplantar novos

impacto sócio

econômi
reformu I

ra ase a rabo esret1 nU ci Inr o papeciaeGove ma dS o paír ca Sasdco prog rapo
voln nme noto uM In cr oad ít sca um ICn 5 dem eseo S

PARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E OR MENTOGERENTE DO DE1 ccl
Coordenar e gerir sistemas de planejamento e orçamentos municipais;
de recursos para os planos de governo; elaborar, acompanhar e avalia
Investimentos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias; detinir, implementar
políticas públicas em tecnologiâ da informação da Administração Pública Direta e Indireta;
coordenar as açôes de descentralizaçâo administrativâ; coordenar a expedição, publicação e
reqistro de atos oflciais, e a trâmitação e controle de processos administrativos; e coordenar as
relações com o terceiro setor e controlar e acompanhar as reiações com os govemos federais e

viabilizar novas fontes
r o Plano Plurianual de
, coordenar e executar

estaduais,

1 cc4 OFICIAL DE GABINETE
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Por si ou através de seus departamentos: conceber, implementar e operar assuntos inerentes
a política financeira; contabilização dos atos e fatos administrativos; controle do eráro;
recebimentos e pagamentos de valores; lançamento e arrecadação de tributos; tomadas de
contas dos responsáveis por aditamentos; conferência dos processos de despesas; analisar e
avaliar permanentemente a situação econômica e financeira do Munlcípio; dirigir e executar as
políticas e a administração tributária, fiscal, econômica e financeira do Município; elaborar
estudos e pesquisas para a previsão da receita, bem como adotar as providências executivas
pard obtenção de recursos financeiros de origem tributária e outros; Realizar a contabilidade
geral do Município; inscrever os débitos tributários na dívida ativa; oferecer orientação e definir
o relacionamento com os contribuintes; controlar os investimentos públicos e a dÍvida pública
municipal; elaborar os projetos de Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual,
promover o controle e a execução do orçamento do Município; elaborar a prestação de contas

ral e es ecrais m ne a 5o e tri om n a 5oa TAbo o d5 mone rast o fis an cn e ro5e

ccl DIRETOR DO DEPARÍAMENTO DE FINA1
Assessorar o Secretário em assuntos de interesse da Secretaria diretamente em todos os seus
atos, compromissos, reuniões de trabalho, fazer contatos com demais autoridades; zelar para
que todas as tarefas sejam desempenhadas conforme a necessidade do Secretário; executar
outras tarefas correlatas às acima descritas ou por determinação do Secretário sempre com a
finalidade de assesso soal.

GERENTE DA1 cc2
a o ecuex dosdôo e ae ed 5monTO contro çaus 5t aon o sarP na a T çãocoorden pe e9ej

n Púo b co se U sa a a 5ad aF ez dan UP b ca oe oPatrimod as 5to e toa smeo

1 cc1 DÂ DIVISÃO DE TRTBUTOSGE
PlaneJar, coordenar, supervisionar as legislações municipais relativas ao C

Código de Edificação e Código de Posturas, entre outras legiglações esparsas, em que haja
necessidade de fiscalização por parte do Município; vistoriar a lnscrição de estabelecimentos
comerciais, industriais e prestadores de serviço, bem como de contribuintes autônomos em
atividade no Município; fiscalizar a apuração e o lançamento dos débitos relativos ao Imposto
Sobre Serviço de Quatquer l{atureza - ISSQN, bem como é autorizada a emissão de
documentos fiscais pelos estabelecimentos prestadores de servlço; fiscalizar as obras
licenciadas pelo I'lunicípio, pelâ emlssão de "Habite-se" ou do embargo de obras clandestinas
ou edificadas em desconformidade com o projeto licenciado; fornecer lnformações ao cadastro
Tecnico 14unicipal, relativamente a edificações construÍdas na área urbana do Município;
receber reclamações ou denúncias de estabelecimentos sem alvará de licença, de obras
clandestlnas, bem como de quaisquer irregularidades que confronte a legislação municipal e

ódi9o Tributário,

outras atividades

TESOUREIRO1 cc1
Receber e guardar valores; efetuar pagâmentos e contÍola
efetuados; registrar fatos que envolvam o recebimento de
despesas, arrecadação de verbas, aberturas de contas ban

r recebimento e Pagamentos
receitas e o pagamento de

cárias, aplicaçôes financeiras,
concili s bancárias ela de Boletim Diário de Tesouraria

SUBGERENTE DE EMPENHO1 cc3
Organizar, admlnistrôr e coordenar o Setor sob sua responsa
diretrizes superiores da Admlnistração Municipal; elaborar empe
fiscais; qarantir a qualidade do serviço público, cheflando e ass
devendo manter a estrita observância das metas e plano de

ionamento da Divisão e servidores subordinados.

bilidade dentro das normas e
nhos; receber e conferir notas
essorando a área relacionada,
governo; zelar pelo PeÍfeito

func

SUBGERENTE DE CADASTRO DE IMóVEISI cc3
Organizar, administrar e coordenaT o Setor de Cadastros;
situados na área urbana do Município; consultar os dad
Territorial Urbano; emitir certidões de quarteirão, lotação,

caOastrar e regularizar os imóveis
os relativos ao Imposto Predial e
de desmembramento e fusão dos

imóveis urbanos

NTE DE CÂDASTRO DE ÁGUA E ESGOTOSUBGERE1 cc3
Organizar, administrar e coordenar o Setor de Abastecimento e

Município; cadastrar e regularizar os usuários; consultar os dados rel

certidões; emitir taxas de serviços para ligação, religação, reposição

Esgotamento Sanitário do
ativos aos usuários; emitir
e desligamento de água e

e oto

NTE DA DÍVIDA ATIVA E FISCALT oSUBGERE2 cc3

na legislação tributária municipal. Esgotadas todas possibilidades de cobrança administrativa
Oos OéOitós, é responsabilidade deste setor encaminhâr para cobrança judicial os mesmos,

ficando sob sua responsabilidade a emissâo e remessa das Certidões de Dívida Ativa (CDA's)
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COORDENADOR DE APOIO E ÂSSISTÊNCIA AO EDUCANDO

escolares

COORDENADOR DO TRANSPORTE ESCOLAR
Organizar todas as rotas que os transportes fazer para atender aos alunos da rede; prepara

uma planilha com as rotas e km rodados por todos os transportes escolares e entregar ao

secretário de Educação ; acompanhar a manutenção dos transportes escolares; organizar
cronograma com a solicitação de utilização do trânsporte escolar para: atividades desportiva

Planejâr, coordenar, executar e acompanhar ações de assistência ao educando; planejar as

ações, compra, distribuição e acompanhamento da merenda escolar; programar e efetivar a

aquisição e coordenar a distribuição de material e equipamentos para a rede escolar;
programar e promover meios para a recupêração de equipamentos e materiais permanentes
das unidades escolares; receber, conferir, aTmazenaT todo material, mobiliário e equipamento
adquirido pâra a Sistema Municipal de Énsino e/ou recebidos do MEC/FNDE; receber, conferir e

distribuir os materiais didáticos recebidos do MEC/FNDE; planejar, coordenar e executar as

ações de aquisição, armazenamento, controle, distribuição e avaliação dos gêneros alimentícios
d;stinados a alimentação dos alunos da rede municipal; estabelecer critérios para a aquisição,
armazenagem, distribuição, conservôçâo e preparo dos 9êneros alimentkios usados na

merenda escolar, junto com a nutricionista; estabelecer critérios para a instalação das cantinas

aula campo, atividades pedagó9icas solicitadas pelas escolas; garantir prioritariamente a

utilização do transporte escolar para os alunos do campo; manter a limpeza e higienização dos

transportes escolares; manter atualizada a relação de todos os alunos que usam o transporte
escolar

COORDENADOR DOS CONSELHOS

I cc4 OFICIAL DE GABINETE
Assessorar o Secretário em assuntos de interesse da Secretaria diretamente em todos os sêus
atos, compromissos, reuniões de trabalho, fazer contatos com demais autoridades; zelar para
que todas as tarefas sejam desempenhadas conforme a necessidade do Secretário; executaÍ
outras tarefas correlatas às acima descritas ou por determinaÇão do Secretário sempre com a
finalidade de assessoramento e confiança pessoal.

SECRETARIO DE EDUCACÂO1 AP
Organizar e manter o Sistema Municipal de Ensino, com a colaboração do Estado e da União;
administrar a Rede Municipal de Ensino; orientar, coordenar e supervisionar as atividades
pedagógicas; implementar o Plano Municipal de Educação, com base na proposta educacional
do Município e nas diretrizes gerais da educação brasileira; administrar o programa de
capacitação dos proflssionais de educação; apoiar as unidades escolares no desenvolvimento
de ações e projetos que visem a garantir a frequência dos alunos; progrômar e executar a

aplicação de, no mínimo, vinte e cinco por cento da receita resultante de impostos,
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do enslno;

ão às suas unidades escolaresexercer acão redistributiva em relaÇ

1 ccl SECRETÁRIO EXECUTIVO DE EDUCAçÃO
Assessorar o Secretário em assuntos de interesse da Secretaria diretamente em todos os seus
atos, compromissos, rêunlões de trabalho, fazer contatos com demais autoridades; zelar para
que todas as tareÍas sejarn desempenhadas conforme a necessidade do Secretáro; executar
outras tar€fâs correlatas às acima descritas ou por determinação do Secretário sempre com a
finalidade de assessoramento e confian ssoal

TÉCNICO1 cc1
Formular diretrizes e políticas para a Educação Pública Munlcipal; coordenar a programa
anual de forma a garantir a consecução das metas deflnldas nos planos da Secretaria;
coordenar a avaliação de desempenho dos profissionais de educação e institucional da rede
pública municipal de enslno; promover a integração entre as diversas coordenações da

SecÍetaria, de forma a garantir uma única base de dados que permita a utilização comum das

informações; estimular e coordenar as parcerias com organizações governamentais e não
governamentais, visando o desenvolvlmento de programas e projetos que garantam a melhoria
dos índices educacionais do Município; planejar, prog.amar e monltorar a implementação de
projetos especiais em articulação com as coordenações da Secretâria; fornecer subsídios às
coordenações da Secretaria quanto âo desenvolvimento de estudos e poetos que visem a

çao

outras com ências correla 5melhoria da rátaca d rca

1 cc2 COORDENADOR DE INFORMÁ ESÍATISTICA
Organizar toda documentação receblda e êxpedida pela SME, informatizar a Sl'4E de forma a

agilizar e apoiar a gestão das Escolas; informar o censo escolar, sistema Educacenso; capacitar
o pessoal técnico da secretarla e das escolas no uso da informática e dos programas que

atendam às necessidades das escolas e coordenações; implantar um sistema de informação
educacional, oportunizando aos usuárlos a pesquisa de dados de Forma dinámica, .ápida,
utilizando para isso, apenas um meio de consulta; cadastrar e informar os dados dos

ramas educacionais uência escolarinformar mensalmênte a fre

1 cc2

I cc2

1 ccz

Rua Josué dê CertÍo, t4 - Cêntro ltambêPE I CEP: 55920.{XXl I Teleône: (tll 3635.1f56
CÍ{Pr: 10.1ír.0ír/qn14, wy.}tambê.pe.Sov,bÍ



IIAIúBE

Orientar e supervisionar as ações desenvolvidas pelas Unidades subordinadas, de acordo com
as nornas em vigor e diretrizes estabelecidas pelo Secretário; acompanhar a instrução de
processos, prestação de informações ou adoção de pÍovidências nas Unidades da Coordenaçãoi
expedir instruções na área de sua competência; elaborar e submeter à apreciação e aprovação
do secretário a proposto dos plânos, programas e projetos a serem desenvolvidos pela

Coordenação; propor ao Secretário a constituição de comissões ou grupos de trabalho, e a

designação dos respectivos responsáveis para a execuçâo de atividades especiais; propor ao
Secretário medidas destinadas ao aperfeiçoamento dos programas, projetos e atividades sob
sua direção, com vistas à otimizaÇão dos resultados; artlcular-se com as demais Unidades,
objetivando à integração das atividades da Secretaria; assistir ao Secretário em assuntos
compreendidos na área de competência da respectiva Coordenação; promover, acompanhar e
coordenar os prcgramas que o município desenvolve em parceira com o governo do estado
promover, acompanhar e coortenar os programas que o município desenvolve em parceira

com o goveTno federdl; orientar os diretores escolares no planelamento e acompanhamento do

PDDE e PDE-Escola; coordenar as prêstações de contas dos programas; acompanhôr a

execução dos contratos informando as ocorrências que possam afetar o regular culnprlmento

,l

apoiando as ações dentro das creches e das escolas, junto aos diretores executivos e

supervisores; reunir quinzenôlmente todos os supervisores escolares, para avaliação das ações

das escolas; ser o organizador do processo de educação contlnuada da equipe; ouvir as
queixas dos supervisores das escolas e docentes e criar uma rotlna de reflexão coletiva sobre
as possíveis soluções; planejar e avaliar em conjunto as ações didáticas; organizar estudos e

leituras que possam levar o supervlsor e professor a ter autonomia sobre a sua prática e

do acordado.

Coordenar o processo administrativo e pedagógico das creches e pré-escola no âmbito da SME

docência realizaÍ a forma continuada dos TO res mensalmente

também os resultados realizar a forma continuada dos essores menSa lmente

COORDENADOR DAS ESCOLÂS DO CAMPO

continuada Para os P rofissionais de educação de acordo com a demanda da rede; acompanhar
em articulação com a Secretaria de Educação, o desempenho dos profissionais de educação,
egressos dos progra mas de formação continuada; divulgar informaçôes sobre oportunidades de

coordenár o processo administrôtivo e pedagógico das escolas do Ensino Fundamental II, nas

suas metodologias específicas e no acompanhamento do desenvolvimento do educando; ser o
organizador do processo de educação continuada da equipe; ouvir as queixas dos supervisores
dai escolas e docentes e criar uma rotina de reflexâo coletiva sobre as possíveis soluções;
Planejar e avaliar em conjunto as ações didáticas; organizar estudos e formação que possam

levar o supervisor e professor a ter autonomia sobre a sua prética e docência; acompanhar e

coordenar junto aos supervisores escolares o estudo da matriz de referência das Avaliações
Externas e Internas pelos professores; acompanhar e avaliar junto aos superyisores e
professores o processo de aplicaçâo das Avaliaçôes Externas e Internôs nas escolas, como

Coordenar o processo administrativo e pedagógico das escolas do campo, nas suas
metodologias específlcas e no acompanhamento do desenvolvimento do educando;
acompanhar e avaliar a elaboração e execução das propostas pedagógicas das unidêdes
escolares; planejar, promover, coordenar, âcompanhar e avaliar programas de formação

formação e aperfeiçoamento para os profissionais de educação; identificar, planejar, promover

e coordenar apoio pedagógico às unidades escolares, em articulação com a gerente de Ensino;
ouvir as queixas dos docentes e criar uma rotina de reflexão coletiva sobre as possíveis

soluções; planej ar e avaliar em conjunto as ações didáticas; organizar estudos e leituras que 
i

sam levar o ssor a ter autonomia sobre a sua rática e docência realizar a forma

Organizar a atualização dos mandatos dos conselhos e conselheiros; acompanhar as reuniões
do CME, CAE e CACS; apresentar as demandas da SME junto aos conselhos; promover a

formação dos conselheiros para que conheçam as suas competências; secretariar sempre que
necessários o CME, CAE e CACS; acompanhar as reuniões dos Conselhos Escolares sempre que
necessário

I cc2 COORDENADOR GERÂL DE EDUCACÃO

1 ccz COOR,DENADOR DA EDUCACÃO INFANÍIL

1 cc2 COORDENADOR DAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDÂMENTAL I
Coordenar o processo administrativo e pedagógico das escolas do Ensino Fundamental I, nas

suas metodologias específicas e no acompanhamento do desenvolvimento do educando; ser o
organizador do processo de educação continuada da equipe; ouvir as queixas dos supervisores
da! escolas e docentes e criar uma rotina de reflexão coletiva sobre as possíveis soluções;
planejar e avaliar em conjunto as ações didáticas; organizar estudos e leituras que possam

levar o supervisor e professor a ter autonomia sobre a sua prática e docência; acompanhar e

coordenar junto aos supervisores escolares o estudo da matriz de referência das Avaliações
Externas e Intemas pelos professores; acompanhar e avaliãr junto aos supervisores e
professores o processo de aplicação das Avaliações Externas e Internas nas escolas, como
também os resultados realizar a form o continuada dos rofessores mensalmente

1 cc2 COORDENADOR DAS ESCOLÂS DO ENSINO FUNDAMENTAL II

1 cc2
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continuada dos professores mensalmente,

COORDENÂDOR DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS1 cc2
Coordenar o processo administrativo e pedagógico das escolas que atendem a Educação de
Jovens e Adultos, nas suas metodologias específicas e no acompanhamento do
desenvolvimento do educando; ser o organizador do processo de educação continuada da
equipe; ouvir as queixas dos supervisores das escolas e docentes e criar uma rotina de
reflexão coletiva sobre as possíveis soluções; planejar e avaliar em conjunto as ações
didáticas; organizar estudos e formaçâo que possam levar o supervisor e professor a ter
autonomia sobre a sua prática e docência; acompanhar e coordenar os resultados anuais das
escolas; elaborar um relatório anuãl com os dados finais da EJA; realizar a formação
continuada dos professores mensalmente.

I cc2 COORDENADOR DE EDUCAçÃO ESPECIÂL
coordenar o processo administrativo e pedagógico das escolas que ofertam Educação Especial
na rede, nas suas metodologias específicas e no acompanhamento do desenvolvimento do
educando; ser o organizador do processo de educação continuada da equipe; ouvir as queixas
dos slpervisores das escolas e docentes e criar uma rotina de reflexão coletiva sobre as
possíveis soluções; planejar e avaliar em conjunto as ações didáticas; organizar estudos e

formação que possam levar o supervisor e professor a ter autonomla sobre a sua prática e

docência; definir um currículo aproprtado para cada escola junto aos diretores, supervisores e
professores; acompânhar e coordenar Junto ao§ supervisores escolares o estudo da matriz de
referência das Âvaliações Externas e InteÍnas pêlo6 professores; acompanhar e avaliar junto
aos supervlsores e professores o processo de aplicado das Avaliações Externas e lnternas nas

escolas, como tãrnbém os resultados

I cc2 O INTEGRALNADOR DE EDU
ógico das escolas que ofertam Educação tntegral
e no acompanhamento do desenvolvimento do

educando: ser o organlzador do processo de educação continuada da equipe; ouvir as queixas
dos supervisores das escolas e docentes e criar uma rotina de reflexão coletiva sobre as
possíveis soluções; planejar e avaliar em conjunto as ações didáticas; organizar estudos e
formaÇãô que possam levar o supervisor e professor a ter autonomia sobre a sua prática e
docência; definir um currÍcülo apropriado para cada escola junto aos diretores, supervisores e
professores; acompanhar e coordenôr junto aos supervisores escolares o estudo da matriz de
referência das Avaliaçóes Extemàs e Internas pelos professores; a@mpanhar e avaliar junto
aos supervisores e professores o processo de aplicação das Avaliações Externas e Internas nas

escolas, como também os resultados; realizar a formação conünuada dos professores

Coordenar o processo administrativo e pedag
na rede, nas suas metodologias específicas

mensalmente

ccl DIREÍOR ESCO RL4

comunidade

10 cc2 DIRETOR ESCOLAR EXECUTIVO
Substituir o diretor em uma eventual necessidade; orientar a escola na elaboraÇâo, execução e

avaliação da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino, propondo as alterações
necessárias ao melhor ajustamento dessa proposta à realidade local; planejar, coordenar e

acompanhar a formação continuâda dos diversos profissionais que atuam no sistema ensino;
planejar, orientar e coordenar o processo de planejamento junto a Equipe Pedagógica,
deseavolvido na escola, orientando possíveis soluções; participar da elaboração planos de

formaçâo para todos os profissionais da rede; acompanhar todos os resultados das avaliaçóes
aplicadas nas escolas da rede; acompanhar bimestralmente os resultados dos índices
educacionais das escolas municipais; articular junto ao diretor as ações de articulação da

escola com as famílias e a comunidade.

10 cc4 SUPERVISOR

locâl; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do
estabelecimento escolar; Coordenar o processo de planeiamento, orientar e acompanhar o

trabalho pedagógico desenvolvido no estabelecimento de ensino e; Colaborar com as ações de
articulação da escola com as famílias e a comunidade; informar, a quem de competência,

da c oó besta e c mentoero staoU a va aI o adra o pe sogecexe a obP rta c a ad p pçao çãÇap
TO a dioh ar U ast nme desto as stamedon 5a a et s ecen saS a1 sno p posen jpopro raçoe

resultados de di nósticos realizados na escola a o término de cada bimestre
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particlóàr da elaboração execução e avallação da proposta pedagóglca do estabelecimento de

ensino, propondo alterações necessárias ao melhor ajustamento dessa proposta à realidade
local; administrar os recursos materlals e finânceiros dos estabelecimentos de ensino, segundo
princípios e normas da gêstão democrática, definidos na regulamentação do Sistema llunicipal
de Ensino; zelar pelo cumprlrnento dos dias letivos, horas-aula e horas-atividades
estabelecidas; coordenar e acompanhar o trabalho dos divêrsos proflssionais que atuam no

estabelecimento de ensino; zelar pela conservação e melhoria das instalações fisicas e dos

equipamentos do estabelecimento de ensino; desenvolver ações de articulação com a

Secretaria de Educação; coordenar as ações de articulação da escola com as famílias e a

e
realao
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Participar da elaboração, execução e avaliação da proposta pedagógica do estabelecimento de
ensino, propondo as alterações necessárias ao melhor ajustamento dessa proposta à realidade
local; coordenar e acompanhar a formação continuada dos diversos profissionais que atuam no
estabelecimento de ensino; coordenar as ações pedagógicas desenvolvidas pelos professores,
supervisores, orientadores, diretores e executivos das escolas; colaborar com as açôes de
articulação da escola com as famílias e a comunidade; coordenar o processo de planejamento,
orientar e acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido no estabelecimento de ensino,
criando possíveis soluções; orqanizar estudos e leituras que possam levar os profissionais a ter
autonomia sobre seu exercício ssional

Assessorar o Secretárao em assuntos de interesse da secretaria diretamente em todos os seus
atos, compromissos, reuniões de trabalho, fazer contatos com demais autoridades; zelar para
que todas as tarefas sejam desempenhadas conforme a necessidade do Secretário; executar
outras tarefas correlatas às acima descritas ou por determinação do Secretário sempre com a

finalidade de assessoramento e conflan essoal
SECR RIO DE SEGURANçÂ CI SITO, TRÁNSPORTES P BLICOS ET

l4unicipal de Tránsito; lmplantar a política dê Segurança Pública Municipal; cumprir e fazer
cumprir a leglslâç5o e as normas de trânslto, no âmbito de suas atribuições; promover
campanhas di conscientização, planejar, projetar, regulamentar e operar no trânsito de
veículos, pedestres e de animais; afticular-se com enHdades congêneres em prol da melhoria
das condições de saúde da população do município; solicitâr e autorizar compras de materiais e
equipamentos; observar e cumprir leis, decretos e regulamentos; responsabilizar-se pelo
patrimônio da Secretaria; coordenar proietos de interesse de sua Secretaria; representar a

Secretaria nas solenidades e comemorações oÍiciais do Munlcípio; estabelecer as normas
internas, respeitôndo os prlncípios admlnistrativos; zelar pelo aproveitamento integral do
efetivo lotado em sua respectiva Secretaria; atender ao público em geral; realizar outras

MOBILIDADE URBANA
Por si só ou através de seus depaÊamentos: conceber, implementar e operar a pol ítica

tarefas afins

Cumprir e fazer cumpri r a legislação e as noTmas de trânsito, no ámbito de suas atribui
planejar, projetar, reg u lamentar e operar no trânsito de veículos, pedestres e de animais,
promover o desenvolvim ento da circulação e seguranças dos cicllstas; implantar, mante
operar o sistema de sin alização, os dispositivos e equipamentos de controle viário; co AT

dados estatísticos e elabo rar estudos sobre acidentes de trânsito e suas causas; estabêlecer,
em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito as diretrizes para o policiamento

ostensivo de trênsato; executar a fiscalização de trânsito, atuar r aplicar as medidas
administrativas cabíveis por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas no

código de Trânsito Brasileiro; aplicar as penalidade cabíveis de advertência por escrito e multa
por infraçôes de circulação, estacionamento e parada, previstas Código de Trânsito Brasileiro-
CTB, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar; fiscalazar, autuar e aplicar
as penalidades administrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensôes e

lotação de veículos, bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar; fiscalizar o

cumprimento da norma contida no art. 95 do CBT, aplicando penâlidades e arrecadando as

multa neles previstas; implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago

nas vias; arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veiculos e objetos, e escolta
de veículos de cargas superdimens
fiscalizar e adotar medidas de se

ionadas ou perigosas; credenciar os serviços de escoltas,
ura relativas aos servi os de remo ão de veículos

30 cc3 cooRDENADoR peoaeóclco

OFICIAL DE GABINETE1 cc4

1 AP

1 cc1 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SEGU r vrcrúncraN

Assessorar o prefeito e os demais secretários municipais nas tarefas
social; coordenar as ações de Segurança pública no âmblto
operacionalizar, definição e execução da politica de defesa social com
crime e da violência; promover a cooperação entre as instâncias federà
auxiliar, apoiar e integrar com os órgão institucionais de segurança;
mecanismos de patrlmônio público e de seus usuários; implementar em conjunto com os

demais órgão envolvidos o Plano Municipal de Segurança Pública com Cidadania; Coordenar as
ações da Defesa Civil do Município; promover o registro, licenciamento e fiscalização de

diversões públicas em gerais, hotéis e similares, assim como opinar sobre o preenchimento de
requisitos de segurança dos demais estabelecimentos, a título de colaboração com outras
secretarias; colaborar na prevenção do tráfego; supervisionar contratos com empresas
prestadoras de servlços de segurança e vigilância com o município; promover a vigilância dos
iogradouros públicos; colaborar com a flscallzação municipal, na aplicação da legislação
referente ao exercíclo do poder de polícia administrativa do município e fiscalização das vias
públicas; promover fóruns, conferências, cursos, oflcinas, seminários e encontros com vistas à

formação e capacitaçâo de pessoas para serem agentê, promotores, divulgadores de assuntos

de segurança e defesa
municipal; planejar,

ênfase à prevenção do
l, êstaduâl e sociedade;
promover a gestão dos

referentes a dro as direitos humanos e meio ambiente

1 ccl DIRETOR DO DEPARTAM ENTo DE TRÂNsponre púguco E MoBTLTDADE URBANA

13
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Vistoriar veículos que necessitem de autorização especial paÍa transitar e estabelecer os

requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos; promover estudos e
projetos relativos ao Sistema Municipal de Transporte PÚblico de Passageiros; disciplinar,
conceder, operaÍ e fiscalizar os serviços de transporte público de passageiros em geral no

âmbito do MunicÍplo; detalhar operaclonalmente o sistema de transporte pÚblico de
passageiros no Munkípio, fixando itinerárlos, frEquências, horários, lotação, equipamentos,
turnoi de frbalho, integração intermodal, locals, tempo de parada e critérios para

atendimentos especiais; fiscalizar, seguindo parâmêtros definidos, a operação e a exploração
do slstema de transporte público de passageiros, promovendo as correções, aplicando as
penalldades regulamentares às infrações e arrecadando os valores provenientes de multas;
elaborar estudos , executar e fiscalizar a política e os valores tarifários fixados para cada

modalidade de transporte público de passageiros; calcular, acompanhar e controlar a receita
extras tarifárias e das tarlfas aprovadas pelo Poder Públlco Municipal; especificar os

equipamentos obrigatórios (sem prejuízos daqueles previstos na legislação de tránsito), bem
como os parâmetros técnicos operacionais e de comunicação visual dos vekulos de transporte
público, com base na regulamentação pertinente; construir, manter e administrar diretamente
ou por delegação, abrigos, termlnais de ônibus, pátios de estacionamento e demais
equipamentos necessários ao frrncionamento adequado do Sistema de Transporte Público de

Passageiros - STPP de Itam*; realizar auditorias contábeis e técnicas nas empresas
operaàoras e demais integrantes do sistema; conferir permissões às pessoas jurídicas de

direito público ou privado e às pessoôs físicas, para operarem em caráter delegado, os serviços
de transporte públim; lntervir no Slstema, utilizando ou delegando os meios necessários à

prestação dos serviços de transporte público de passageiros, de forma a garantir a

continuidade dos mesmos, sempre que houver motivaçâo ou interÍupção total ou parcial dos

serviços, e realizar programas de capacitação de pessoal na área de trânsito e transporte,

PRTFEITUNA S€MPRE «»ll VOCf

visando o desenvolvlmento e a rimoramento de suas a es

COORDENADOR DO SISTEMÂ DE CONTROLE INTER,NO
Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo

itimidade dos atos de estão e avaliar os resultados uanto a eficácia eficiência e

Municipal, promover a integração operacional e orientar a elaboração dos atos n

sobre procedimentos de controle; apoiar o controle externo no exercício de su
ormativos
a missão.

instltucional, supervisionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento com o
Tribunal de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e lnformações,
atendimento às equipes técnicas, recebimento de diligências, elaboração de repostas,
tramitação dos processos e apresentação dos recursos; assessorar a administração nos
aspectos relacionados com os controles interno e externo e quanto à leqalidade dos atos de
gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre os mesmos; interpretar e pronunciar-se sobre a
legislação concernente à execução orÇamentária, flnanceira e patrimonial; medir e avaliar a

eficiência e eficácia dos procedimentos de controle interno, através das atividades de auditoria
interna a serem realizadas, mediante metodologia e programação próprias, nos diversos
sistemas administrativos do Poder Executivo Municipal, expedindo relatórios com
recomendações para o aprimoramento dos controles; avaliar o cumprimento dos programas,

objetivos e metas espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes OrÇamentárias e no
Orçamento , inclusive quanto a ações descentralizadas executadas à conta de recursos
oriundos dos Orçamentos Fiscal e de Investimentos; exercer o acompanhamento sobre a

observância dos limites constitucionais, da Lei de Responsabílidâde Fiscal e os estabelecidos
nos demais instrumentos legais; estabelecer mecanismo voltados a comprovar a legalidade e a

escoltas e transporte de cargas indivisível; integra-se a outros órgãos e entidades do Sistema
Nacional de Trânsito para flns de arrecadação e compensação de multas impostas na área de
suâ competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simpliflcação e à celeridade das
transferências de veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da
federação; implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de
Tránsito; promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito
de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de trânsito- CONTRAN;
planejar e implantar medidas para redução de circulação de veículos, reorientação de tráfego,
com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes; registrar e licenciar, na forma de
legislâção, ciclomotores, veículos de tração e propulsão humana e de tração animal,
fiscalizando, autuando, aplicando as penalidades e arrecadando as multas decorrentes de
infrações; flscalizar o nível de emissão de poluêntes e ruído§ produzidos pelos veículos
automotores ou pela sua carga, dê acordo com e estabelecido no art, 66 do CBT, além de dar
aDoio às acões esoecíficas das demais secretarias quando solicitado;

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITOI cc1

cc4 OFICIAL DE GABINETE1

finalidade de assessoramento e confian ssoal

AP1
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Assessôrar o Secretário em assuntos de interesse da Secretaria diretamente em todos os seus
atos, compromissos, reuniões de trdbalho, fazer contatos com demais autoridades; zelar para
que todas as tarefas sejam desempenhadas conforme a necessidade do Secretário; executar
outras tarefas correlatas às acima descritas ou por determinação do Secretário sempre com a



das la administra o,

Realizar atividades relacionadas ao planejamento,
coordenação, supervrsão, orientação e execução

desenvolvimento, alimentação de sistemas,
de tarefas envolvendo atividades contábeis,

TIAMBE
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economicidade na gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional do Poder

Executivo Municipal; bem como, na aplicação de recursos públicos poÍ entidades de direito
provado; aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as

restriÇões constitucionais e as da Lei de Responsabilidade Fiscal; acompanhar a divulgação dos
instrumentos de transpaÉncia da qestão fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal,

em especial quanto ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão
Fiscal, aferindo a consistência das informaÇões constantes de tais documentos; participar do
processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes
OÍçamentárias e dô Lei Orçamentária; manifestar-se, quando solicitado pela administração,
acerca da regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e

sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres;
propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento eletrônico de dados em todas
as atividades da administração pública, com o objetivo de aprimorar os controles internos,
agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações; instruir e manter sistema de

inlormações para o exercÍcio das atividades finalísticas do Sistema de Controle Interno; alertar
formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure imediatamente, sob
pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados
de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticados por

agentés públiaos, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer
dãsfalque, desvio de dinhelro, bens ou valores públicos; revisar e emitir parecer sobre os
processos de Tomadas de Crntas Especiôls instauradas pelo Poder Executivo Municipal,
inclusive sobre as determinadas pelo Tribunãl de Contas do Estado; representar ao Tribunal de

Contas do Estado, sob pena de responsabllldâde solidária, sobre as irregularidades e

ilegalidades que evidenciem danos ou prejuízos ao erário não-reparados integralmente pelas

medldâs adotadas pela administração; emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais

ações assistenciais junto as famílias rurais; assistir tecnicamente as atividades agropecuérias;

e;timular, coordenai programas de vacinação animal e de distrlbuição de sementes; estimular
a educaçào dos fllhos tdos agricultores; minlstrar cursos e treinamentos para produtores

rurais; iuldar da política de proteção ao melo âmbiente; implementar, gerenciar e avaliar
ações, programas, projetos e atividades na esfera ambiental visando o desenvolvimento
sústentáveida cidade e a preservação do meio ambiente; elaborar instrumentos normativos,
em articulação com ô Secretaria de Assuntos Jurídicos, que assegurem a preservação do meio

ambiente; ã"erc", a gestão ambiental do município, propondo, elaborando e atualizando
planos normativos com vistas à preservação do meio ambiente, bem como acompanhando a

execução da política ambiental; coordenar a formulação, execução? avaliação e atualização da
políticá Muniéipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade; analisar e acompanhar as políticas

pÚblicas setoriais que tenham impacto no meio ambiente; articular e coordenar os planos e

ações relacionados à área ambiental; executar as atribuições municipais relativas ao

li;enciamento e à fiscalização ambiental; promover ações de educação ambiental, controle,

urídicas adminlstrativa de informática e de enharia

Por si ou através dê seus depaÍtamentos: conceber, implementar e operar os assuntos

inerentes a política agropecuária de abasteci mento e meio ambiente, administrar mercados
públicos, matadouros e feirôs livres; intervir em âtividades agropeqJárias aonde não haja ação

do estado ou da união; apolar açõ€s de outras entidades de execução no município; apoiar

re u la riza o va lora o conserya o e recu o dos recursos naturais

Gerenciar, planejar, coordenar, supervisionar e apoiar e desenvo lver campanhas visando

conscientização da comunidade para a preservação do meio ambiente sadio; promover ê

restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das esÉcies e

ecossistemas, no que for de competê ncia do Município; promover a fiscalização,

articuladamente com outros órgãos do governo, de saúde e vigilância sanitária no âmbito
rural; definir espaços de controle e preservação pe rmanente de interesse público e social do

Município, promovendo as respectivâs declarações ou tombamento, conforme o caso; exigir de

cada interessado na implantação de obra ou ativ idade potencialmente prejudicial ao meio

ambiente o respectivo estudo pÉvio de impacto ambiental, com ampla divulgação; controlar a

produção, a comercialização e o emprego de técnica s, métodos e substáncias que comportem
riscos ra a vida a ualidade de vida e ao meio ambiente romover a educa o ambiental

cc1 TÉct{ICO DO SISTEMÂ DE CONTROLE INTEssoR2

NETEOFICIAL DE G1 cc4
Assessorar o Secretário em âssuntos de interesse da Secretaria
atos, compromissos, reuniões de trabalho, fazer contatos com demais autoridades; zelar para

que todas as tarefa; sejam desempenhadas conforme a necessidade do Secretário; executar
outras târefas correlataa às acima descritas ou por determinação do Secretário sempre com a

diretamente em todos os seus

oaLfinalidade de asses

SECRETÁRIO DE AGRICULTU AMBIENTE E SUSTENT DADEI AP

cc2 GER.ENTE DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E SUSTÉNTABILIDADE1
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informaçâo e pesquisa; propor formas de atendimento aos usuérios das unidades de cultura;
coordenar, acompanhar e executar atividades especializadas e administrativas relacionadas as
atividades das unidades de cultura , quer na administração do acervo, quer no atendimento ao
usuário; propor, acompanhar e executar a disseminação da informação e fluxograma; elabora
e propor programas de atendimento especiais; atender ao pÚblico; receber; controlar e

atender correspondências relacionadas com assuntos da pasta e cientificar a autoridade
com nte e executar outras tarefas afins

I cc2 GERENTE DÂ DIVISÃO DE CULTURÁ

administrâtivamente
vinculados a ela, na
turismo.

coordênar, supervisionar, executar
Secretário de Cultura, Turismo, Esrcrte

amplementação e monitoramento das ações

e assessorar técnico-
e Lâzer e depârtamentos
inerentesaculturaeao

o
Gerenciar, planejar,

GERENTE DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER1 cc2
Gerenciar, planejar, coordenar, supervisionar, executar e assessorar t
administrativamente o Secretário de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer e departamentos
vinculados a ela, na implementação e monitoramento das ações inerentes ao e esporte e ao

ecnrco-

lazer

I cc2 GERENÍE DA DI

vinculados a ela, na implementação e monitoramento das ações inerentes ao turismo no

municÍplo; desenvolver estudos de cenários futuros e contextualização do turismo da cidade;
prorDver a estruturação e organização da cadeia produtlva do turismo, a fim de focalizar e

articlJlar os esforços públicos e privados no desenvolvimento e diversificação do turismo no

ilunicípio, e consonáncia com a estratégia de desenvolvimento econômico de longo prazo ao

Gerenciar, planejar, coordenar, supervisionar, executar e assessorar
ad min istrativamente o Secretário de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer e depa

técnico-
rtamentos

unrct o

cc3 CHEFE DE ESTÁDIOS E GINÁSIOS6
Executar e controlar os procedimentos técnicos e administrativos de movimentação de pessoal;
orientar controlar e su rvisionar seus subordinado na execu ão de suas ta refa s

OFICIAL DE GABINETE1 cc4
Assessorar o Secretário em assuntos de interessê da Secretaria diretamente em t
atos, compromissos, reuniões de trabalho, fãzer contatos com demais autoridades; zelar para

que todas as tarefas sejam desempenhadas conforme a necessidade do Secretário; executar
outras tarefas correlatas às acima descritas ou por determinação do Secretário sempre com a

odos os seus

oa l,finalidade de assesso eco

1 AP SECRETÁR.IO DE tNFRÂESTRUTURA

projetos para captação de recursos e encamlnhar para governo federal e estadual; realizar a

Pú
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1 cc2 GERENTE DE OBRAS
Coordenar, planejar, assessorar e supervisionar a elaboração de projetos de execuÇão
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cc1 ASSESSOR TÉCNICO1
Realizar âtividades relacionadas ao planejamento, desenvolvimento, a

coordenação, supervisão, orientação e execução de tarefas envolven
limentação de sistemas,
do atividades contábeis,

uríd icas administrativa de informática e de en haria

cc3 SUBGERENTE DE OBRASI
n ah ari bemfab edese rveo sa5ron az Tdh íae U cos 9ençossoU x a parq
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COORDENÂDOR DE FISCALIZ o2 cc4
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públicas, conforme cronograma físico-financeiro e técnicas construtivas,

cc3 COORDENADOR DE AROUITETURA E URBANISMO1

Supervisionar, orientar e controlar as atividades da equipe responsável pela execução dos
projetos, cumprindo e fazendo cumprir as diretrizes emanadas da coordenação geral e do
Secretário.

I AP SECRETÁRIO DE SERVICOS URBANOS
Responder pelo expediente da Secretaria, acompanhar as áreas de atuaçâo da Secretaria: área
Administrativa, área de Manutenção de todos os prédios da municipalidade e área de Serviçosi
coordenar, supervisionar e orientar â execução de manutenÇão de obras de saneamento de
vias públicas; a limpeza de passeios públicos, ruas e banheiros públicos; cuidar do
recolhimento do lixo; cuidar do sistema de iluminação pública; manter a limpeza e conservação
de caixas de drenagem de águas pluviais; a montagem e desmontagem de estandes, palcos e
decorações nos eventos promovidos pelo Município; supervisionar os serviços executados pela

municipalidade; coordenar e fiscalizar o sistema de abastecimento de água do município;
realizar tarefas afins.

ccl SECRETÁRIO EXECUTIVO DE SERVICOS URBANOSI
Assessorar o SecreÉrio em assuntos de interesse da Secretaria diretamente em todos os seus
atos, compromissos, reunlões de trabalho, fôzer contatos com demals autoridades; zelar para
que todas as tarefas selam desempenhadas conforme a necessidade do Secretáro; executar
oltras tôr€fas correlatas às acima descritas ou por determinação do Secretário sempre com a

finalidade de assessoramento e confiança pessoal

1 cc2 GERENTE DE SERVIçOS PÚBLTCOS E MANUTENçÃO
Promover, coordenar e padronizar os serviços de limpeza urbana e coleta de lixo domiciliar;
gerenciar o funcionamento dos serviços de manutenção, limpeza e conservação das ruas,
praças, avenidas, parques, cânais, canaletas; gerenciar os seMços de drenagem, podação,

capinação, terraplanagem e linhas d'água; planejar o funcionamento da iluminação pública;
la mar a manuten das redes de saneamento e drenao lim e conserya

1 cc4 OFICIAL DE GABINETE
Assessorar o Secretário em assuntos de interesse da Secretaria diretamente em todos os seus
atos, compromissos, reuniões dê trabalho, fazer contatos com demals autoridades; zelar para
que todas as tarefas sejam desempenhadas conforme a necessidade do Secretário; executar
outras tarefas correlatas às acima descritas ou por determinação do Secretário sempre com a
finalidade de assessoÉmento e confiancá pessoal.

COORDENADOR DE SERVIçOS PúBLICOS1 cc3
õ-na frea de t4anutenção de todos os prédios da

municipalidade; Área de Serviços; Coordenar, supervisionar e orientar a execuçâo de
manutenção de obrês de saneamento de viâs públicas; a limpeza de passeios públicos, ruas e
banheiros públicos; o recolhlmento do lixo; o sistema de iluminação pública; a limpeza e
conservação dê caixas de drenagem de águas pluviais; a montagem e desmontagem de
estandes, palcos e decorâções nos eventos promovidos pelo Município; supervrsionar os
servicos execufados oela municlDôlidôde.

Auxiliar o chefe da pasta na execuçã

4 cc4 FISCAL DE LIMPEZA URBANA
Cumprir e fazer cumprjr as ordens emanadas de seus superiores, fiscôlizar a limpeza do
passeio público e prédios públicos, obedecendo a programação de execução elaborada pela

secretaria.

I cc2 COORDENADOR DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO I..IUNICIPAL
Promover, coordenar e padronizar os serviços de abastecimento público de água e esgoto;
gerenciar os serviços de manutenção, limpeza e conservação dos sistemas de abastecimento e
estações de tratamento de água (ETA) e de esgoto (ETE); atender à necessidade básica da
população, assegurar o uso do recurso em atividades produtivas, definir obras e intervenções
necessárias de estruturas (barragens, canais e outros), e minimizar os riscos associados a

eventos críticos, como secas e cheias, que podem interferir no abasteclmento;

3 cc4 FISCAL DO SISTEMÂ DE ABASTECTMENTO DE ÁGUÂ E ESGOTO MUNICIPAL
Executar os serviços de abastecimento público de água e esgoto; os serviços de manutençãq,
limpeza e conservação dos sistemas de abastecimento e estações de tratamento de água
(ETA) e de esgoto (ETE); atender à necessidade básica da população, assegurar o uso do/
recurso em atividades produtivas, definir obras e intervenções necessárias de estruturaé
(barragens, canais e outros), e minimizar os riscos associados a eventos críticos, como secas e
cheias, que podem interferir no abastecimento;

1 cc3 COORDENÂDOR, DE MANUTENçÃO PREDIAL
Acompanhar a implantação e o funcionamento dos edifícios municipais, relativos à

estrutura fÍsica, com foco em ações preventivas e corretivas para a melhoria contínua
sua
nos
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Gabinete da Prefeita Municipal de ltambé, em 21 de março de 2024.
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Prefeita

edifkios públicos municipais; gerenciar atividades de manutenção, reparaçâo e reformas de
instalações e equipamentos do município; realizar a gestâo de equipe técnica nas atividades de
manutenção preventiva e corrêtiva de equipamentos de refrjgeração e ar condicionado;
coordenar a equipe; controlar os materiais em campo, realizar instalações de infraestrutura e
de edificações para que estejam disponíveis para utilização, definir e otimizar os meios e os
métodos de manutenção aperfeiçoando o desempenho das instalaçôes produtivas em termos
de custos e taxas de utilizaÇão dos equipamentos,

1 AP secnerÁnro DE Assu NTos EXTRAoRDTNÁRros
Implementar a política do Governo nos distritos; representar o prefeito nos atos próprios da
administração distrital; auxiliar as secretarias municipais no desempenho de suas atribuiçóes
juntos aos distritos, atender ao público e as representações locais, informando ao Prefeito as
suas carências e necessidades; desenvolver ações preventivas, evitar ou minimizar acidentes
em situações de calamidades, monitorar áreas de risco e edjficações que apresentem
irregularidades; realizar vistorias técnicâs e atividades educativas que orientem a população
para práticas seguras; atendimento assistencial em casos emergenciais e ações reabilitadoras
e reconstrutivas para restabelecer a normalidade social e demais atividades inerentes a defesa
civil,

3 cc2 GERENTE DISTRITAL
Implementar a política do Governo nos distritos; representar o prefeito nos atos próprios da
administração distrital; auxlliar as secretarias municipais no desempenho de suas atriburções
juntos aos distritos, atender ao público e as representações locais, informando ao prefeito suas
carências e necessidades.

1 cc4 OFICIAL DE GABINETE
Assessorar o Secretário em assuntos de interesse da Secretaria diretamente em todos os seus
atos, compromissos, reuniões de trabalho, fazer contatos com demais autoridades; zelar para
que todas as tarefas sejam desempenhadas conforme a necessidade do Secretário; executar
outras tarefas correlatas às acima descritas ou rcr determinação do Secretário sempre com a

finalidade de assessoramento e confiança pessoal.

1 AP
DIRETOR PRESIDENTE DO R.PPS (REGIME PR
ITAMBEPREV

RIO DE PREVIO NCIA SOCTAL) -

Representar o ITAMBEPREV; coordenar as diretorias da instituição, presidir as reuniões dos
conselhos do Instituto; autorizar, conjuntamente com o Diretor de AdministÍação e Finanças,
investimentos, desinvestimentos e redirecionamentos efetuados com os Tecursos dos fundos do
ITAMBEPREV, assim como os do patrimônio geral do ITAMBEPREV, após deliberação dos
Comitê de Investlmento, atendido o disposto nesta Lei e na Politica dê Investimentos; praticar,
conjuntamente com o Diretor de Administração e Finanças, os atos relativos à promoção, ao
licenciamento e à punição de pessoal, assim como os atos de cessão e disposição de servidores
do ITAI'|BEPREV, desde que autorizado pelos conselhos e comitê e com ônus para o órgão
cessaonário; praticar, conjuntamente com o Diretor de Administração e Finanças, os atos
relativos às atividades administrativas que envolvam contratações e dispêndios de recursos,
conforme limite de alçada definido em regulamento; pÍaticar, conjuntamente com o Diretor de
Previdência, os atos relativos à concessâo, revisão, suspensão e cessação de benefício

revidenc rio r outra atribu stas nesta Lei e no Re imento Interno

Rua Josué de CastÍo, E4 - Centro ltambêPE I CEP: 5592G00 | Telcíon€: (8fr 3635.1156
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ANEXO VII

OE
-PE

ME McoED ROVIP EM NTOLRA osD RCA oG sDUA oR EGa
A BM ÉITUM IN PCI LA EDPDA FRE ITE RAUEG TESN LÍTIPO scoA

NATUREZAPROVIMENTOREF NCIAQTD DE
CARGOS

DO
CARGO

DENOMINDENOM
LOT

Agente
Político

Livre EscolhaAP1Chefe de Gabinete

ComissãoLivre Escolhacc3
Ga

Agente
Político

Livre Escolha

s
a Mu lher

COORDENADORIA DA
DEFESA DOS DIREITOS

DA MULHER
ComissãoLivre Escolhacc3Assessor de

Comun
Com issãore Escolha1 cczSu bgerente de

Comunica

COMUNICAçÃO

ComissãoEscolha1monialAL ChefeDE CERIS
comissãoEscolhaLi1 1Munici IOuvi o
Agente
Político

PCoord nado r
Sistema Con

In rno
ROLE

DOCOORDENADO

INTERN
SISTEMA DE C

Função de
Confiança

L scolha2

Controle
icoAssessor

Sistem a
I

lha ComissãoLivDiretor-
R

RPPS

ComissãoLiV EscolhaAP1TOPREGOEI

Agente
Político

Livre EscolhaAP1Secretário de
saúdê

ComissãoLivre Escolhacc11Assessor Técnico
Com issã o1 cc1Secretário Executivo

de Saúde
ComissãoLivre Escolhacc41Oficial de Gabinete

DEPARTAMENTO DE

SAUDE

Livre Escolhacc21Gerente
Administrativo

ComissãoLivre Escolhacc32S u bgere nte
Adm in istrativo

Com issã oLivre Escolhacc3

Finan s

Subgerente de
Planejamento e

com issã oLivre Escolhacc31Subgerente de
Vigilância Sanitária e

Ambiental
com issã1 cc3Su bgerente de

La boratório de
Análises clín icas

Com issã oLivre Escolhacc31

Fisiotera ia
Su bgerente de

ComissãoLivre Escolhacc31Sub erente do SAMU
Com issã oLivre Escolhacc31Sub erente da

GER NCIA
ADMINISTRATIVA

er. roíré d. Cõúo, !a - C.nio lt nSé+E IcEE íítAXXn IHdoítc: ítlr 1535.ü55
craPtz l0.l9ü.0Eülúno9 wr.lteaúc.pc;or.br

2Assessor do Chefe de

AP1

Direitos

DEPARTAMENTO DE

Livre EscolhaL

cc1

AP1

Livre Escolha

comissão

1

Livre Escolha
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Policlínica
comissãoSubgerênte do Setor

de Empenho
1 cc3

cc3 Com issãoSubgerente do Setor
de Requlacão

1

Comissão1 cc3 Livre EscolhaSubgerente da
Vig ilância e

Epidemioloqia
cc3 Livre Escolha ComissãoSu bgerente do

COASS
1

Livre Escolha comissãoTesoureiro 1 cc1
Livre Escolha1 cc2Gerente da Atenção

Básica
Comissão1 cc3 Livre EscolhaSubqerente do CAPS
Comissão1 cc3 Livre EscolhaSubqerente do NASF

cenÊrucrn oe errruçÃo
BASICA

Livre Escolha comissão
\-
cc3SUBGERÊNcIA DO

NASF
Su bgerente de

Nutricão

%, Livre Escolha Com issâ oGerente de Atenção
Hospitalar e

U nidades M istas

2

Comissão1 cc3
\ tivre 

EscolhaSu bgerente
Administrativo

2 cc1Diretor Clín ico
Comissãocc3

'l
Escolha

t
Subgerente de
Enfermaqem

1

"TfihTâü'#yl

EscolhaLi ComissãoChefe de CCIH 1 cc3SUBGERENCI
ENFERMAG

iDE
M

:scolha comissãoIf cc3 Livre;AUDE subgerente de Saúde
Buca I

GERENCIA DE
BUCAL

ICIA SOCIAL

§scolha
Agente
Político

I Livresecretário de
Assistência SocialI

Com issã occ1 Liv EscolhaAssessor Técnico 1

comissãocc1 Livre EscolhaSecretário Executivo
de Assistência Social

Com issã o1 cc4 Livre EscolhaOficial de Gabinete
DEPARTAMENTO DE

nssrsrÊncrn socter
Livre Escolha Comissão2 cc4C hefe d

ú
o cadastro
n ico

Livre Escolha Com issãoI cc4Su bgerente de
Empenho

comissãocc1 Livre EscolhaTesou reiro 1

comissãoLivre Escolha1 cc2Gerente de Vigilâ ncia
Sócio-Assistencial

comissãocc4 Livre EscolhaSu bgerente de
Atenção

Especializadâ

1

ComissãoLivre Escolha1 cc4

cenÊr,icIe oe
vrcrúrucre socto

ASSISTENCIAL
Subgerente de
Atencão Básica

ssão

il!
Com iLivre Escolha1 cc4SUBGERENCIA DE

ereruçÃo
ESPECIALIZADA

Chefe do CREAS

Comissãó,/Livre Escolha1 cc4Chefe do CRAS
Livre Escolha Comissi61 cc4Chefe do SCFV

Comissãocc4 Livre EscolhaChefe de Programas
Sociais para Criancas

1

SUBGERENTE DE
ATENÇÃO BÁSICA

SECRETARIA DE ADUINISTRAçAo 

-

Livre Escolha Aqente1 APsecretá rio de

2

Livre Escolha

Livre Escolha

Comissão

1

AP

1
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Administracão Político
Assessor Técn ico 1 cc1 Livre Escolha com issã o

Diretor de
Ad ministracão

1 cc1 Livre Escolha Com issã o
DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRACÃO Oficial de Gabinete 1 cc4 Livre Escolha Com issã o

Co m issã oGerente da Divisão
de Recursos

Humânos

I cc1 Livre Escolha

ComissãoSu bgerente de
Gestão de Folha e
Movimentação de

Pessoal

2 cc3 Livre Escolhã
GERÊNCIA DE

RECURSOS HUMANOS

Livre Escolha comissãoGerente de
Ad ministracão

1 cc2

com issão1

E-
ccz Livre EscolhaSubgerente de

Patrimônio e âtm,ht§l
Comissãocc3 Livre EscolhaMembro da Licitação
Comissão1 cc3 Livre Escolhachefe de Com pras
Comissão1 c3c Livre Escolha

GERÊNCIA DE
ADMINISTRAçÃO

/
Subgerente de

I nformática

1 cc2 \ re EscolhaLivGerente de Garagem
e Transporte

EscolhaLivre Comissão2 cc3

GERÊNCIA DE

TRANSPO
GARAGEM

Subgerente de
Mânutenção e

Garagem

Agente
Político

AP Livre EscolhaI Secretário de
Assuntos Jurídicos

L

a I
Livrefscolha Comissão1 cc2DO

oso
D]VISÃO

CONTENCI
Gerente do
Contencioso

Comissãocc2 LivríEscolhaDIVISÃO DO NÃO
CONTENCIOSO

Gerente Contencioso 1 I
Com issã occ2 LivÍe EscolhaDIVISÃO DA FAZENDA

MUNICIPAL
Gerente Fazenda

M u n icipal
Comissão1 cc4 Livre EscolhaOficial de Gabinete

AP Livre Escolha Agente
Político

Secretário de
Gêstão e

Planeiamento

1

Livre Escolhâ ComissãoAssessor Técnico 1 cc1
Comissão1 Livre EscolhaGerente

Adm inistrativa
Comissão1 cc4 Livre Escolha

Departamento da
Gestão Adm inistrativa

Oficial de Gabinete
Comissão1 cc1 Livre EscolhaDepartamento de

Planejamento e
Orçamento

Gerente do
Departamento de
Planejômento e

OrÇamento

Livre Escolha agenre /
Politico

APSecretário de
Finanças

ComissãoDiretor do
Departamento de

Financas

1 cc1

Livre Escolha comissãoOficia I de Gabinete 1 cc4

DEPARTAMENTO DE
FINANçAS

ComissãoI cc1 Livre EscolhaGerente da Divisão

Rue roÉué de C.stro, t4 - Ceírtso hambêPE I CEP: 5592GqX, I Telcône: (tll :t635.1196
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4

Comissão

SECRETARIA PARA ASSUNÍOS ]URÍDICOS

1

SECRETAR,IA DE GESTÃO E PLANE'AMENTO

cc1

1

Livre Escolha
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de Tributos
Su bgerente do

Cadastro de Imóveis
1 cc3 Livre Escolha com issã o

Livre Escolha comissãoSubgerente da Dívida
Ativa e Fiscalizacão

2 cc3

Livre Escolha Comissão
GERÊNCIA DE

TRIBUTOS Su bgerente do
Cadastro de Agua e

Esqoto

1 cc3

comissão1 cc2 Livre EscolhaGerente da
Contàbilidade

cc3 Livre Escolha Com issã o
DIVISÃO DE

CONTABIUDADE Subgerente de
Empenho

1

Livre Escolha ComissãoTesou reiro 1 cc1

Livre Escolha

\

Agente
Político

/

Transportês
Públlcos ê

Mobilidade Urbana

ânsito,
dadã,

Livre Escolha Com issã occ1DEPARTAMENTO #
SEGUR4NçAJF
vIGILANcI#§

Diretor do
De

lhaLiv rE ESCO ComissãoDiretor do
Departa mento de

Transporte Pú blico e
Mobilidade Urbana

1 ccl

I
scolhãLiv reE comissão1 cc1Diretor de

Fisca lização de
Trânsito

cc4 Livre Escolha Comissão
Oficial de Gabinete

1 I
DEDEPARTAME

TRÂNS

Livre Escolha
Agente
Político

1 APsecrêtárlo de
Agricultura, Meio

Ambiente e
Sustêntabilidâde

Comissão1 cc1 Livre EscolhaAssessor Técnico
Comissão1 cc4 Livre EscolhaOficial de Ga binete

cc2 Livre EscolhaGerente do
Departamento de

Aqricultura

1

Livre Escolha Comissão1 cc3

GERENCIA DE
AGRICULTURA

Subgerente do
Departamento de

Aqricu ltura Familiar
com issã o

^Àü

cc2 Livre EscolhaGerente do
Departamento de
Meio Ambiente e
Sustenta bilidade

1

Comissãocc2 Livre EscolhaSu bgerente do
Departamento de

Fiscalização e
Reqistro Ambiental

I

GERÊNCIA DE MEIO
AMBIENTE E

SUSTENTABIUDADE

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
Aqente1 AP Livre Escolhasecretário de

Ru. Jo§lÉ d€ CastÍo, E t - CentÍo ltambêPE I CE* 559ãXm I lrlcfooc: (811 :1635.1156
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,1

SECRETARIA DE SEGURANçA CIDADÀ TRÂNSITO, TRÂNSPORTES PúBLICOS
E MOBILIDADE URBANA

AP

1

SECRÊTARIA DE AGRICULTURA.'UCIO ITSTE'{TE E SUSTENTABTUDADE

Comissão
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PolíticoCultura, Turismo e
Esporte

Assessor Técn ico 1 cc1 Livre Escolha Com issão
1 cc4 Livre Escolha Com issâoOficial de Gabinete

Livre Escolha Com issãoGerente da Divisão
de Cu ltura

1 cc2

Comissão3 cc3 Livre Escolha
GERENCIA DE CULTURA

Su bgerente de
U nidades de Cu ltura

comissão1 ccz Livre Escolha

GERÊNCIA DE TURISI'4O

Gerente da Divisâo
de Turismo

Livre Escolha ComissãoGerente da Divisão
de Esporte e Lazer

1 cc2

Livre Escolha
GERÊNCIA DE

ESPORTES E LAZER Chefe de Estádios e
Ginásios de Esportes

CAçAO
\-

AP Livre Escolha Agente
Político

1Secretário de
Educação

Com issão1 cc1 Livre Escolha/ Assessor Técnico
Livre Escolha com issão7 Secretário

Executivo de
Educacão

1 cc1
\

Livre Escolha comissão1 cc4

DEPARTAMENTO
EDUCAÇÃO

Oficial de Gabinete
EscolhaLivre comissãoCoordenãdor de

Informática e
Estatística

1

-

ccz

ccz Liv colhare Es comissãoCoordenâdor de
Apoio e Assistência

ao Educando

"f., 1

Comissão1

I
ccz Livrefiscolha

I
coordenador de

Transporte Escolar
LivríEscolha ComissãoCoordenador dos

Conselhos MuniciDais
1 I ccz

Livre Escolha ComissãoCoordenador Geral
de EducaÇão

,1 cc2

APOIO E
NCIA
ONAL

DIVISÃO DE
ASSISTÊ
EDUCACI

ccz Livre Escolha ComissãoCoordenador dãs
Escolas do Educação

Infantil

1

Comissão1 cc2 Livre EscolhaCoordenador das
Escolas do Ensino

Fu ndamental I
Livre Escolha ComissãoCoordenador das

Escolas do Ensino
Fundamental II

1 Çc2

Comissão1 cc2Coordenador das
Escolas do campo

Comissão1 cc2 Livre EscolhaCoordenador de
Educação de Jovens

e Adultos
Livre Escolha ComissãoCoordenador da

Educacão Especial
1 cc2

Livre Escolha Comissã

DEPARTAMENTO DE
EDUCAçÃO E APOIO

PEDAGOGICO

Coordenador da
Educação em Tempo

Inteqral

1

Comissáoccl Livre EscolhaDiretor Escolar 74
comissãoDiretor Escolar

Executivo
10 cc2 Livre Escolha

Comissão10 Livre Escolha

DEPARTAMENTO DE
ESCOLAS DA REDE

Supervisor
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comissão6 cc3

SECRETARIA DE

Livre Escolha

cc2
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

comissão
comissão

Gabinete da Prefeita Municipal de Itambé-PE , em 2l de março de 2024.

'iHS*iÀ cn*Êx{fib
P e ita

Livre Escolha Com issã oCoordenador
Pedaqóqico

30 cc2

sEcRETÂRrA DE AssuNÍos exrnaonornÁnros
Ag e nte
Político

AP Livre Escolhasecretário de
Assuntos
Extraordinários

1

Comissãocc4 Livre EscolhaOficia I de Gabinete 1

comissãocc1 Livre EscolhaGerente Distrital 3cenÊructn DISTRITAIS

Agente
PolÍtico

Livre EscolhaSEcRETÁRro DE
INFRAESTRUTURA

1

ComissãoLivre EscolhaL CC1Assessor Técn ico

Comissãocc2 Livre Escolha1Gerente de Obras
Livre Escolha1 cc3Su bqerente de Obrãs

GERENCIA DE OBRAS

Livre EscolhaCoordenador de
Fiscalizacão

2COORDENAçÂO DE
FISCAUZACAO

Livre Escolhacczcoordenador de
Arquitetura e

Urbânismo

1cenÊructe or
ARQUITETURA E

URBANISMO

U RBANOSSE RVISECRETARIA
Agente
Político

I AP Livre EscolhasecnetÁnto oe
sERVrçOS
URBANOS

ComissãoLivre Escolha1 cclSecretário Executivo
de ServiÇos Urbanos

ComissãoLivre Escolha1GERENCIA DE
sERVrços púsLIcos e

MANUTENCAO

Gerente de Serviços
Pú blicos e

l"lanutenção
Com issã oLivre Escolha1 cc4Oficial de Gabinete
Co m issã oLivre Escolha1 cc3coordenador de

ServiÇos Públicos
ComissãoLivre EscolhaFiscal de Limpeza

Urbana

cooRDENAçÃo DE
SERVIÇOS PUBLICOS

Comissão1 cc?coordenador de
Sistema de

Abastecimento de
Áqua 14u nicipal

Com issã occ4 Livre EscolhôFiscal do Sistema de
Abastecimento de

Água e Esgoto
Mu nicipal

3

Livre Escolha com issão1 cc3cooRDENAçÂO DE
MA,NUTENçAO DOS
PREDIOS PUBLICOS

Coordenador de
Manutenção Predial
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(

AP

cc4

comissão

ccz

4 cÇ4

coonoelreçÂo oo
SISTEMA DE

ABASTECI14ENTO DE
AGUA MUNICIPAL

Livre Escolha


